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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 77/98 

Autoriza o Poder Executivo 
Desenvolvimento da Grande 
Especial de Desenvolvimento 
providências. 

a criar a Região Integrada de 
Teresina e instituir o Programa 
da Grande Teresina e dá outras 

(AS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS 
~ E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

DE REDAÇÃO (ART. 54») 

• 

• 
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D~senv~ lvlmanto Urbano 8 Interlor 
Fi.narwas e Tributação(Mérito e Art , 54) 
c.:nnst 8 .Justiça e de Redac;ào(Art, 54 .PI) 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as ações 
administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no 
inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

§ 10 A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa 
do Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do PiaUÍ, e pelo 
Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, 
a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2° Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de 
que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos 
Estados do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3° Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos 
Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, 
prestação de serviços e de geração de empregos . , 

Art. 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 1°, especialmente em relação a: 

• 



I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 
11 - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 
111 - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 
Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase • 

para os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma da 
lei' , 

11 - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí, 
do Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

111 - de operações de crédito externas e internas. 
Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão 

e com os Municípios referidos no § lOdo art. 10, com a finalidade de atender ao disposto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ÇJ / de julho de 1998 

Presidente 

essl. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI -CONSTITUIÇAO 

DA , 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO In 
Da Organização do Estado 

· .............................................................................................................. . 
, 

CAPITULO n 
Da União 

· .............................................................................................................. . 

Art. 21 - Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 
· .............................................................................................................. . 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO IV 
Das Regiões 

Art. 43 - Para efeitos administrativos, a União poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a 
seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. 

§ 10 - Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

- --- - -



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

li - a composição dos organismos regionais que executarão, na 
forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes. 

§ 2° - Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na 
forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e 
preços de responsabilidade do Poder Público; 

li - juros favorecidos para financiamento de atividades 
. ." pnontanas; 

TIl - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios 
e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3° - Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios 
proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes 
de água e de pequena irrigação . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso N acionaI, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 
................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens 
do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 
Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias 
Legislativas; 
." .. " " " ..... " "" . """ ". " " .. "." " .. " " .. "" " . " " " " ." "" "". " "." "." "". " .. " " . " "" " .. ". " "." "." ""." "". " ". " "" " ". " " ............ . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

............ " .... " " ." ." " ... "." " ." . " ." ." .. " .. " .... " " "" " "" " " "" " "" " """ " "" "" """ "" " """ "" """"" " " " " " """ " """ " " "" " "" " " "" " 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

" " "" "" " " "" " " " "" " ,," " "" ",," " " " " "" " " "" "" " " " " "" " "" "" " "" " "" """ """ """ """ " ",," "" " """ "" """ "" """ """ """ " " "" " """ " " "" "" " " """ " " 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 

""" "" " " " " " ",," " "" " ,," """ """ "" "" " """ "" " "" " """ "" " " """ " "" """ """ " "" " "" " " "" " "" "" " "" "" " """ " ",," " ,," " " "" " """ "" " " "" " " " " " " "" " 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " ................................................................... . 
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Oficio nO 1 / 5' (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 77, de 1998-Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em c2:r de julho de 1998 

Primeiro~~etário, em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em,~fIP? .. / 19.9..<f..r Ao Senhor 
Secretár io- Gemi da Mesa. 

Deputa o O IR TAN AGUIAR 
Prime o Secre tário 
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'SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 77, DE 1998 -
COMPLEMENTAR 

o CongJ"esso Nacional decreta: 

, 

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a Região Integrada da Grallde 
Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da 
Grande Teresina, no Estado do 
Piauí e dá outras providências. 

Art. °1 E o Poder Executivo autorizado a criar a Região 
e Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com o 

objetivo de articular e harmonizar as ações administrativas da 
União e dos Estados do Piauí e Maranhão, confórme o 
previsto nos arts. 21 , inciso IX e 43 e 48, inciso IV, da 
Constituição Federal. 

§ 10 A Região de que trata este artigo é constituída pelos 
seguintes Municípios do Piauí: Altos, Beneditinos, Coivaras, 

Curralinho, Den1erv~J Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, 
Lagoa do PiaUÍ, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina, 
União; e o município maranhense de Timon. 
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'6\ §2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir ry de desmembramento de território de Municípios citados no 
, ~;l § 1 ° deste artigo passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento ~a Grande Teresina. 

Art. 2° --Será criado um Conselho Administrativo que 
coordenará as atividades da Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do 
Conselho Administrativo de que trata este artigo serão ta 
definidas em regulamento, dele participando representantes 
dos Estados do Piauí, do Maranhão e dos Municípios 
abrangidos pela Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina. 

Art. 3° Consideram-se de interesse da Região Integrada 
de Desenvolvimento da Grande Teresina os serviços 
públicos comuns aos Estados do PiaUÍ, Maranhão e aos 
municípios que a integram, especialmente aqueles 
relacionados às áreas de infra-estrutur~ prestação de serviços e 
e de geração de empregos. 

r 

... <\rt. 4? li O Poder Executivo autorizado a instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de 

°00 
Desenvolvimento da Grande Teresina, ouvidos os órgãos 
competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e 
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critérios para unificação de procedimentos relativos aos 
serviços públicos, abrangidos,- tanto os federais e aqueles de 
responsabilidade de entes federais, corno aqueles de 
responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1°, 
especialmente em relação a: , 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da 
Fazenda; 

e 11 - linhas de crédito especiais para as atividades 

e 

. ",. pnontarlas; 

111 - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, 
de fomento a atividades produtivas em programas de geração 
de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a região, com 
especial ênfase para os relativos à infra-estrutura básica e 
geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - . de natureza orçamentária, que lhe forem destinados 
pela União na forma da lei; 

11 - de natureza orçamentária que lhe forem destinados 
pelos Estados do PiauÍ, Maranhão e pelos Municípios 
abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

111 - de operações de crédito externas e internas. ( 
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Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Estados 
do PiauÍ, Maranhão e os Municípios referidos no § 1 ° do art. 
1°, com a finalidade de atender ao disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

, 
Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Não obstante ser a Capital de um dos Estados mais 
carentes do País, Teresina assume, de fato, a condição de 
pólo de atração e influência, não apenas em relação aos 221 
Municípios do Piauí, mas, também, "sobre boa parte do 
Maranhãp, Tocantins e do Pará. 

e 

Portanto, a solução para os graves problemas 
sociais, econômicos e urbanos que se acumulam ao longo dose 
últimos 50 anos em Teresina ultrapassa as fronteiras e as 
gestões estaduais e municipais do Piauí. Assim, as decisões . 
políticas nas áreas administrativa, econômica e social que 
tenham por objetivo melhor atender- aos anseios do povo do" 
piauiense, devem receber o apoio e a cooperação do Governo 
Federal, através do desenvolvimento de ações conjuntas da 
União, do Estado e dos Municípios que integrarão a futura 
Região Integrada de Desenvolvimento ' da Grande São 
Paulo e o Programa Especial de Desenvolvimento da 

- -

Grande Teresina. 
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. ,A .. importância da Capital do Piauí para as cidades e 
Estados vizinhos pode ser expressa nos seguintes números: 41 
por cento dos pacientes atendidos nos hospitais públicos de 
Teresina são egressos de outras cidades do Piauí, do 
Maranhão e do Pará; o comércio e a prestação de serviços 
atendem a toda a região que abriga uma população 
educacional de 4,5 milhões de pessoas. O setor educacional 
do PiaUÍ, dada a sua qualidade, é- referência 'e paradigma, 
acolhendo inúmeros estudantes não só do PiaUÍ, mas, também 

ti do Maranhão, Pará e Tocantins. 

No setor de transporte, é intenso o intercâmbio 
entre Teresina e as cidades circunvizinhas. Também cresce, a 
números alarmantes, a migração de pessoas que vão a 
Teresina em busca de trabalho. Muitas das cidades que 
comporão a futura Grande Teresina sãq cidades-dormitórios, 
habitadas por pessoas que têm ocupação na capital do Piauí. 

Diante desse quadro de interdependência e 
intercâmbio cultural, econômico e social, chega-se à 

e concÍusão de que é imprescindível um planejamento global 
para a Grande Teresina, conciliado aos projetos e programas 
setoriais, regionais e municipais. O Poder Público não pode 
se furtar ao desígnio d.e reduzir as gritantes carências da 
Grande·.; 'Feresina~ Caso· contrário, os' problemas ·vão tomando 
contornos imprevisíveis e insolúveis. 

Um esclarecimento de faz necessário. Por que 
incluir a cidade maranhense de Timon? Timon, no Maranhão e 
Teresina, no Piauí, s_ão cidades-irmãs. Seria uma veleidade, 
uma irresponsabilidade política, excluir Timon de um 
programa que objetiva o planejamento integrado da Região 
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Metropolitana da Grande Teresina. Timon fica na outra ' 
margem do rio Parnaíba. As duas cidades vivem os mesmos 
problemas e nenhuma solução administrativa e de 
planejamento será viável para Teresin~ se as ações não 
atingirem, também, a cidade de Timon. 

As autoridades públicas municipais e estaduais 
sentem-se tolhidas e incompetentes para a solução de 
problemas que ultrapassam os limites geográficos da Grande , , 
Teresina. E justo, portanto, que União e o~ Estados do Piauí 
e do Maranhão se engajem na solução dos graves problemas e 
que afligem a região metropolitana da capital piauiense. E um 
dos caminhos é a criação da Região Integrada da Grande e I 

Teresina e a instituição do Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Sala das Sessões, 25 de março de 1998 
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Legislação Citada 

-
Constituição da República Federativa do Brasil 

· .............................................................................. . 
\ 

· ........................................................................... . 
· ..................................................................................... .. 

Art. 21 - Compete à 'União: , .. 
..•........................................... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

.............................................................................................................. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado 
nos Arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 

.. ...................................................................................................... .. 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais 
de desenvolvimentu~ 

Capítulo VII 
Da Administração Pública , 

Art. 43. Para efeitos adlninistrativos, a União poderá 
articular sua ação elTI um mesmo complexo geo-econôn1ico e 
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social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1°. - Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em 

desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais que 

executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes 
dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e 
social, aprovados juntamente com estes. 

§ 2°. ~~ incentivos regionais compreenderão, além de 
outros, na forma da lei : 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de 
custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 

II - Juros favorecidos para financiamentos de 
atividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de 
tributos federais devidos por pessoas fisicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento -econômico e social 
dos rios e das massas de água a represadas ou represáveis nas 
regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3°. - Nas áreas a que se refere o § 2°., IV, a União 
incentivará a recuperação de terras áridas e cooperará com os 
pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de 
pequena Irngação. 

xxx , 

, 
(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

SecretaIja_Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
.' 

PARECER N° 448, DE 1998 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nQ 77, de 1998 - Complementar. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nQ 77, de 1998 - Com­
plementar, que autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada da Grande Teresina e instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina, no Estado do Piauí, e dá outras providên­
cias, consolidando as Emendas n2s 1 a 3 - CCJ, 
aprovadas pelo Plenário, 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de julho de 
1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Lima, Relator - Geraldo Melo -
Júnia Marise - Carlos Patrocínio - Joel de Hol­
landa. 

ANEXO AO PARECER N2 448, DE 1998 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 É o Poder Executivo autorizado a criar a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as 
ações administrativas da União e dos Estados do 
Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no inciso 
IX, do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da 
Constituição Federal. 

§ 1 Q A região de que trata este artigo é consti­
tuída pelos Municípios de Altos, Beneditinos, Coiva­
ras, Curralinho. Demerval Lobão, José de Freitas, 

Lagoa Alegre , Lagoa do Piauí, Miguel Leão, Monse­
nhor Gil , Teresina e União, no Estado do Piauí , e 
pelo Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 22 Os Municípios que vierem a ser constituí­
dos a partir de desmembramento de território de Mu­
nicípios citados no parágrafo anterior passarão a 
compor, automaticamente, a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art . 22 Será criado um Conselho Administrativo 
que coordenará as atividades da Região Integrada 
de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composi­
ção do Conselho Administrativo de que trata este ar­
tigo serão definidas em regulamento, dele participan­
do representantes dos Estados do Piauí, do Mara­
nhão e dos Municípios abrangidos pela Região Inte­
grada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 32 Consideram-se de interesse da Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina 
os serviços públicos comuns aos Estados do Piau í, 
do Maranhão e aos Municípios que a integram, es­
pecialmente aqueles relacionados às áreas de infra­
estrutura, prestação de serviços e de geração de 
empregos. 

Art. 42 É o Poder Executivo autorizado a insti­
tuir o Programa Especial de Desenvolvimento da 
Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de De­
senvolvimento da Grande Teresina, ouvidos os órgã­
os competentes , estabelecerá, mediante convênio, 
normas e critérios para unificação de procedimentos 
relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os 
federais e aqueles de responsabilidade de entes fe-
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derais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados, referidos no art. 1 º, especialmente em re­
lação a: 

I - tarifas , fretes e seguros, ouvido o Ministério 
da Fazenda; 

11 - linhas de crédito especiais para as ativida­
des prioritárias; 

111 - isenções e incentivos fiscais , em caráter 
temporário, de fomento a atividades produtivas em 
programas de geração de empregos e fixação de 
mão-de-obra. 

Art. 5º Os programas e projetos prioritários 
par.a a região , com especial ênfase para os relativos 
à infra-estrutura básica e geração de empregos, se­
rão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem 
destinados pela União na forma da lei; 

11 - de natureza orçamentária que lhes forem 
destinados pelos Estados do Piau í, do Maranhão e 
pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada 
de que trata esta lei complementar; 

111 - de operações de crédito extemas e intemas. 

Art. 6º A União poderá firmar convênios com os 
Estados do Piauí, do Maranhão e com os Municípios 
referidos no § 1 º do art. 1 º, com a finalidade de aten­
der ao disposto nesta lei complementar. 

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Publjcado no Diário do Senado Federal, de 2-7-98 

Secretaria Especial de Editoração e PubEcações do Senado Federal - Brasília - DF 
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• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 379, DE 1998 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n2 n, de 1998-Complementar, de 
autoria do Senador H~go Napoleão e 0u­

tros Senadores, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Região Integrada da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina, no Piauí, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Senador Francelino Pereira 

I - Relatório 

O objetivo do Projeto de Lei do Senado nº 77, 
de 1998 - Complementar é criar a Região Integrada 
da Grande Teresina e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento da Grande Teresina, no Estado 
do Piauí, nos moldes da recém - criada Região Inte-

grada de Desenvolvimento do Distrito Federal e En­
torno. 

Trata-se de iniciativa que busca a unificação 
das normas relativas aos serviços públicos de res­
ponsabilidade dos Estados, dos Municípios e da 
União na área abrangida pela Região Integrada, ga­
rantindo, desse modo, uma melhoria qualitativa do 
gasto público. 

Essa unificação de procedimentos se daria no 
âmbito das tarifas, fretes, seguro, linhas de crédito, 
isenções fiscais e programas de geração de empre­
go, entre outros. 

As receitas para a execução dos programas e 
projetos da Região Integrada teriam como fonte os 
recursos orçamentários da União, dos Estados e dos 

Municípios e os convênios a serem firmados entre a 
União e os Estados do Piauí e do Maranhão 

1- Voto 

A proposta liderada pelo nobre Senador Hugo 
Napoleão tem o propósito de harmonizar os diferen­
tes níveis de desenvolvimento existentes nas porçõ­
es territoriais dos dois Estados. 

Objetiva, ao mesmo tempo, o reconhecimento 
de Teresina como polo de atração das cidades cir­
cunvizinhas, incluindo nestas a cidade maranhense 
de Timon, localizada na divisa do Piauí e do Mara­
nhão traçada pelo rio Parnaíba. 

A dependência dos Municípios que comporão a 
Região Integrada, da oferta de serviços de saúde e 
educação e do mercado de emprego oferecidos por 
Teresina é inescapável. 

Conforme menciona o autor, 41 % dos pacien­
tes atendidos nos hospitais públicos de Teresina são 
egressos de outras cidades do Piauí, do Maranhão e 
do Pará. 

Os · setores industrial, comercial e de serviços 
da capital do Piauí atendem a uma região que abriga 
urna população educacional de 4 milhões e SOO mil 
pessoas. 

Alcança níveis alarmantes a migração de pes­
soas que deixam suas cidades em direção a T eresi­
na em busca de trabalho, agravando o quadro de 
oferta dos serviços públicos indispensáveis, e pres­
sionando o já limitado mercado de emprego da capi­
tal 

Toma-se, assim, indispensável, um planeja­
mento global para a Grande Teresina, capaz de 
compatibilizar as diversas ações administrativas nos 
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três níveis de Govemo - federal, estadual e munici­
pal - e obter o máximo de proveito dos investimen­
tos realizados. 

A constitucionalidade do projeto está assegura­
da pelos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV da 
Constituição Federal, que prevêem ações destina­
das a ordenamento tenitorial, ao desenvolvimento 
regional e à redução das desigualdades entre espa­
ços do território nacional. 

Proponho apenas a adoção de três emendas 
destinadas a adequação da redação do projeto. 

EMENDA Nº 1-CCJ 

Dê-se à emenda do Projeto de lei do Senado 
nº 77/98, a seguinte redação: 

"Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa Es­
pecial de Desenvolvimento da Grande Tere­
sina e dá outras providências." 

T rata-se de compatibilizar a ementa da propo­
sição com o texto da mesma que faz, seguidamente, 
referência à expressão "Região Integrada de Desen­
volvimento da Grande Teresina 

Também excluí da ementa a expressão "no Es­
tado do Piauí", pois neste caso seria inadequado in­
cluir o Município de Timen, que pertence ao Estado 
do Maranhão. 

EMENDA Nº 2-CCJ 

Dê-se ao § 1 º do art. 10 a seguinte redação: 
"Art. 1º ................. ............................... . 

. , . . ~ 

§ 1 º A região de que trata este artigo é 
constituída pelos municípios de Altos, Bene­
ditinos, Coivaras, Curralinho, Oemerval lo­
bão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa 
do Piauí, Miguel leão, Monsenhor Gil, Tere­
sina e União, no Estado do Piauí, e o Muni­
cípio de Timon, no Maranhão." 

Foi retirada a expressão "município maranhen­
se", constante da redação do § 1 º do art. 1 º do proje­
to, para tomar o texto mais adequado à técnica le­
gislativa. 

EMENDA Nº 3-CCJ 

Suprima-se o art. 80 
• 

A supressão atende ao disposto na lei Com­
plementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que in­
troduziu modificações nas normas referentes a ela­
boração, redação, alteração e consolidação de leis. 

Entre as determinações dessa nova legisla­
ção figura a de que não mais será utilizada a ex­
pressão "revogam-se as disposições em contrá­
rio", sendo obrigatória a clara citação das leis ou 
disposições alteradas, o que não é o caso no 
presente projeto. 

Face ao exposto, o parecer é favorável à 
aprovação do Projeto de lei do Senado nº 77, de 
1998 - Complementar, com as emendas de reda­
ção referidas. 

Sala da Comissão, 17 de junho de 1998. -
Bernardo Cabral, Presidente - Francelino Pereira, 
Relator - Leonel Paiva - Esperidião Amin - Anta- __ 
nio Carlos Valadares - José Agripino - José 
Eduardo Dutra - Pedro Simon - Ramez Tebet -
Beni Veras - Leomar Quintanilha - Romeu Tuma. 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 19-ó·98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as ações 
administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no 
inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

§ 1 ° A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa 
do Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo 
Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, 
a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2° Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de 
que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos 
Estados do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3° Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos 
Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, 
prestação de serviços e de geração de empregos. , 

Art. 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 1°, especialmente em relação a: 



# 
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I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 
II - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 
Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase 

para os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma da 
lei' , 

II - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do PiauÍ, 
do Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 
Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Estados do PiaUÍ, do Maranhão 

e com os Municípios referidos no § lOdo art. 10, com a finalidade de atender ao disposto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O / de julho de 1998 

ess/. 
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Departamento de Comissões 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina, e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado PEDRO FERNANDES 

O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina que tem como objetivo articular e 
harmonizar as ações administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, 
conforme previsto no inciso IX do art. 21 , no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da 
Constituição Federal . 

A Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina abrange 12 
(doze) municípios no Estado do Piauí, na área de influência imediata de Teresina, e 
mais o município de Timon, no Maranhão, interligado com Teresina. 

O projeto estabelece que os municípios que vierem a ser constituídos a 
partir do desmembramento dos atuais municípios incluídos na Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, passarão automaticamente a compor essa 
Região. 

Determina a criação de um Conselho Adminstrativo para coordenar as 
atividades da Região Integrada de Desenvolvimento ora instituída. As atribuições e a 
composição desse Conselho serão definidas em regulamento, dele participando 
representantes dos Estados do Piauí, do Maranhão e dos municípios incluídos nessa 
Região de Desenvolvimento Integrado. 

Fixa que são considerados como de interesse dessa Região Integrada de 
Desenvolvimento e serviços públicos, especialmente aqueles relacionados às áreas de 
infra-estrutura, de prestação de serviços e de geração de empr~gos, ' comuns aos 
Estados do Piauí, Maranhão e aos municípios que integram essa região Integrada de 
Desenvolvimento. 

\ , 
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Departamento de Comissões 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina o qual estabelecerá, mediante convênio, normas 
e critérios para a unificação dos procedimentos relativos aos serviços públicos 
abrangidos especialmente em relação à tarifas, fretes e seguros; linhas de créditos 
especiais para as atividades prioritárias; isenções e incentivos fiscais , em caráter 
temporário, de fomento à atividades produtivas em programas de geração de 
empregos e fixação de mão-de-obra. 

Determina que os programas e projetos prioritários para a Região 
Integrada de Desenvolvimento serão financiados com recursos de natureza 
orçamentária que lhes forem destinados pela União, pelos Estados do Piauí e do 
Maranhão, e pelos municípios integrantes, e também com recursos oriundos de 
operações de crédito externas e internas. 

Finalmente, a proposição estabelece que a União poderá firmar convênios 
com os Estados do Piauí, do Maranhão, e com os municípios abrangidos pela ora 
criada Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com a final idade de 
atender às disposições firmadas deste projeto de lei complementar em exame. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A razão deste Projeto de Lei Complementar instituindo a Região Integrada 
de Desenvolvimento da Grande Teresina, repousa em dois pontos. O primeiro 
encontra-se no fato da capital do Estado do Piauí necessitar de investimentos públ icos 
para atender as carências de um constante crescimento populacional encabeçado 
pelos fluxos migratórios, do interior para a capital , onde os desvalidos encontram, de 
qual forma , maiores estratégias de sobrevivência do que em seus lugares de origem. 

O segundo ponto é o fato de Teresina formar com a cidade de Timon, no 
Estado do Maranhão, uma contínua área urbana em expansão. Daí que temos 2 (dois) 
Estados da Federação em face de um problema comun. O fato é que f'\em um nem 
outro Estado irá se ocupar de problemas existentes além de seus limites territoriais. Se 
deixarmos por conta deles os desequilíbrios urbanos irão fatalmente aparecer 
prejudicando uma parte ou outra. 
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Departamento de Comissões 

Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior 

A solução proposta por este projeto de lei complementar de iniciativa do 
Senado Federal , nos parece adequada, pois cria uma Região Integrada de 
Desenvolvimento e um Programa Especial de Desenvolvimento para a referida área de 
expansão urbana, reconhecidamente carente, sob os auspícios da União, e com 
participação dos dois Estados e dos municípios integrantes. 

Pela viabilidade e adequação desta proposta, em face de um caso tão 
específico de expansão urbana, que na realidade possui dimensões regionais, somos 
pela aprovação deste Projeto de Lei Complementar nO 242, de 1998. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

~~~ 
IDrl'L ..... ado ~EDRO FERNANDES 

Relator 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, do Projeto de lei 
Complementar de nO 242/98, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Inácio Arruda, Presidente; 
Sérgio Novais, Celso Giglio e Gustavo Fruet, Vice-Presidentes; Costa Ferreira, Mauro 
Fecury, Pedro Fernandes, Raimundo Santos, Sérgio Barcellos, Barbosa Neto, João 
Mendes, Valdeci Oliveira, Adolfo Marinho, Dr. Heleno, Dino Fernandes, João Castelo, 
Juquinha, Maria do Carmo lara, Telmo Kirst, Iara Bernardi, Márcio Matos, Professor 
luizinho e João Sampaio. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

Deputado INÁCIO ARRUDA 
Presidente 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 77/98 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
. parecer do Relator 
. parecer da Comissão 



, 
, 

COMIS ÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI CO PLEMENTAR N° 242, DE 1998 

, 

I - RELA TO RIO 

Autoriza o Poder Executivo a cnar a 

Região Integrada de Desenvolvimento da 

Grande Teresina e instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento da Grande 

Teresina, e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Felix Mendonça 

o presente projeto de lei (1) autoriza o Poder Executivo a cnar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, abrangendo 12 (doze) 

municípios do Estado do Piauí - na área de influência imediata de Teresina - , 

mais o município de Timon, no Maranhão, e objetivando articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e desses Estados, cf. dispõem o inc. IX do art. 43 

e o inc. IV do art. 48 da Constituição Federal , (2) estabelece que os municípios 

que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento dos atuais Municípios 

incluídos na dita Região passarão automaticamente a compô-Ia, (3) determina 

criação de Conselho Administrativo, para coordenar as atividades da Região em 

apreço, cujas atribuições e composição serão definidas em regulamento, 

devendo daquele participar representantes dos dois Estados bem como dos 

municípios na Região incluídos, 

Ainda, (4) estabelece serem considerados de interesse da 

Região os serviços públicos, especialmente os relacionados às áreas de infra­

estrutura, de prestação de serviços e de geração de empregos, comuns aos 

Estados e municípios que a Região integram, (5) autoriza o Poder Executivo a 
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instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, que, 

mediante convênio, estabelecerá normas e critérios para a unificação dos 

procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos - especialmente em 

relação a (5a) tarifas, fretes e seguros, (5b) linhas de créditos especiais para as 

atividades prioritárias e (5c) isenções e incentivos fiscais , em caráter temporário, 

de fomento às atividades produtivas em programas de geração de empregos e 

fixação de mão-de-obra. 

Enfim, (6) determina que os programas e projetos 

prioritários à Região serão financiados com (6a
) recursos de natureza 

orçamentária que lhes forem destinados pela União, Estados e Municípios, assim 

como com (6b) recursos oriundos de operações de crédito externas e internas, e 

(7) estabelece que a União poderá fi rmar convênios com os Estados e Municípios 

da dita Região, visando a atender às disposições no projeto estatuídas. 

o projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Desenvolvimento 

Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão de Finaças e Tributação analisá-lo 

do ponto de vista de sua adequação financeiro-orçamentária e de mérito, cf. 

RICO, art. 32, alíneas 'h', 'j' e 'I', e art. 53, incs. I e 11. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à adequação financeiro-orçamentária, na conformidade das disposições 

contidas no RICO, somente aquelas proposições 'que importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública' estão sujeitas ao exame de 

compatibidade ou adequação orçamentária e financeira. Especificamente, há 

busca de equilíbrio orçamentário, ao procurar evitar-se aprovação de medidas 

que impliquem diminuição de receitas ou aumento de despesas - situação 

obviamente desequilibrante do orçamento - sem respectivas contrapartidas 

estabilizadoras. 

Ora, a matéria tratada no projeto em apreço tem repercusão 

direta no Orçamento da União; contudo, seu art. 5°, que trata do financiamento 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 
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dos recursos , cuida para que o mencionado desequilíbrio não se dê, uma vez que 

os recursos se referem a próprias dotações orçamentárias. 

Logo, não há falar do assunto de que se trata, em termos 

de aumento de despesa ou diminuição da receita , de modo intempestivo e 

desequilibrante, exato o que a legislação busca evitar. 

Quanto ao mérito, compreenda-se que este projeto tem por fim enfrentar uma 

realidade concreta, i.é, fática , na expressão dum todo sócio-econômico, 

compreendido pelos Municípios que engloba, independentemente dos Estados 

em que se situam. 

Por outra, busca integrar ~s diversos segmentos da região 

que contempla, contornando o fato de que um dos Municípios está localizado em 

outro Estado da Federação. 

Ainda, no caso de os Municípios estarem num mesmo 

Estado, pertinentemente, a proposta, em apropriada visão de conjunto -

integrativa - , leva em conta sua recíproca íntima relação. Em suma, trata-se da 

relevância de responder às necessidades dessas sub-regiões, que existem na 

maioria de nossas capitais, já conhecidas como 'Grande Salvador', 'Grande 

Curitiba', 'Grande Teresina', etc. 

À evidência, trata-se, pois, de projeto que só soma, porque, 

ao racionalizar a aplicação de recursos em benefício duma comunidade, em parte 

pertencente a um mesmo todo, tende a seu desenvolvimento equilibrado, ante 

sua notória expansão urbana. 

Ante isso, somos pela adequação, quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 

públicos, do Projeto de Lei Complementar de nO 242, de 1998, e, no mérito, 

votamos por sua aprovação. 

90969111 -027 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em ;?;;2,-de ~re 1999 . 

1 "2' 
--~e 

Deputado Felix Mendonça 

Relator 

./ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 242/98, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti , Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão, 

Basílio Vil/ani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão, João Pizzolatti e 

Neuton Lima. 

Sala da comiSSã/;e, 2Ze setembro ~~~. 

~;Ii( (1-i~/f)J 
r1eputada Veda Crusius 

Presidente 
I 

GER 3 1723 004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 77/98 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

" - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242-A, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 77/98 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
aprovação (relator: DEP. PEDRO FERNANDES); e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. FELlX 
MENDONÇA). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

• (ART. 54)) 

• 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

DESIGNAÇÃO 

Paes Landim 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242/98 - do Sr. HUGO NAPOLEÃO­
que "autoriza o poder executivo a criar a região integrada de desenvolvimento 
da grande téresina e institui o programa especial de desenvolvimento da 
grande furesina e da outras providencias. " 

Sérgio Sampaio Con ~ras de Almeida 
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Aprovado o Projeto de Lei 
Complementar. 
A MATÉRIA VAI À SAN 
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Se etário era l da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 242-A, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

PLS NQ 77/98 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integmda de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras 
providências ; tendo pareceres : da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
aprovação (relator: DEP. PEDRO FERNANDES); e da Comissão de Finanças e Tributação , 
pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito , pela aprovação (relator: DEP . FELlX 
MENDONÇA). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54): E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

(ART. 54)) 

S UMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e hannonizar as ações 
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administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no 
inciso IX do art. 21 , no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

§ 10 A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa 
do Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo 
Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, 
a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. r Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos 
Estados do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3° Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresína os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos 
Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, 
prestação de serviços e de geração de empregos. , 

Art. 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

• 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 10, especialmente em relação a: • 

I - tari fas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda, 
II - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 
III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 
Art. SO Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase 

para os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma da lei· , 
II - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí, 

do Mara-.. hão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

1 Caixa: 13 Lote: 2 
PLP N° 242/1998 
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Art. 6° A União poderá finnar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão 
e com os Municípios referidos no § \0 do art. 10, com a finalidaü c de atender ao disposto 

nesta Lei Complementar. 
Art. 70 Esta Lci Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O / de julho de \998 

Sena 
/ 

I 

-'--/ -­
~ ! '- - ~ :'ifJi 

. I Antonio Car s 

Preside te 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. '" ..... ,. ....................................................................................................... . 

, 
TITULO III 

Da Organização do Estado 
............................................................ '" .... '" '" .. '" ......... '" .... '" ...... '" ....... '" ... '" .... '" .. . 

CAPÍTULO II 
Da União 

. '" ..... '" ... '" '" .. ,. '" ...... ,. ....... '" ........ '" ,. . '" .. ,. '" ..... '" .. ,. .. '" '" '" . '" '" . '" ... '" '" . '" ................................................................... .. 

Art. 21 - Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 
............................................................................................................................................... 



.., 
~ 

lO 

" -Cõ 
Uco 

cn 
cn .... -N(D 
~('I) 

4 _______ __________ _ 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; .......................... ........ .............................................................................. 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO IV 
Das Regiões 

Art. 43 - Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais. § 10 - Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes. 
§ 20 

- Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do Poder Público; 
II - juros favorecidos para financiamento de atividades . ." pnontanas; 
IH - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

• 

• 
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§ 3° - Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios 
proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes 
de água e de pequena irrigação. 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃO 11 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
. artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 
................................................................................................................ 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens 
do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 
Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias 
Legislativas; 

· .................................. , ........................................................................... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 
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SUBSEÇÃO In 
Das Leis 

................................................................................................................ 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .............................................. . 

SINOPSE 
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NUMERO NA ORIGEM: PLS 00077 1998 PROJETO DE LEI (SF) 

ORGÀO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 2603 1998 
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0307 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FfNAL ~ J. ' 

03 07 1998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OFfNo .. .. l~?I .. <JS 

Oficio n° 1/ j/ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário , 

• 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados,' nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 77, de 1998-Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande • 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em ~"~ de julho de 1998 

rl#_""Jos Alves 
Primeiro - . ~ . etarlo, em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina que tem como objetivo articular e 
harmonizar as ações administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, 
conforme previsto no inciso IX do art. 21 , no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da 
Constituição Federal. 

A Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina abrange 12 
(doze) municípios no Estado do Piauí, na área de influência imediata de Teresina, e 
mais o município de Timon, no Maranhão, interligado com Teresina. 

O projeto estabelece que os municípios que vierem a ser constituídos a 
partir do desmembramento dos atuais municípios incluídos na Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, passarão automaticamente a compor essa 
Região. 

Determina a criação de um Conselho Adminstrativo para coordenar as 
atividades da Região Integrada de Desenvolvimento ora instituída. As atribuições e a 
composição desse Conselho serão definidas em regulamento, dele participando 
representantes dos Estados do Piauí, do Maranhão e dos municípios incluídos nessa 
Região de Desenvolvimento Integrado. 

Fixa que são considerados como de interesse dessa Região Integrada de 
Desenvolvimento e serviços públicos, especialmente aqueles relacionados às áreas de 
infra-estrutura, de prestação de serviços e de geração de empre§os, ' comuns aos 
Estados do Piauí , Maranhão e aos municípios que integram essa Região Integrada de 
Desenvolvimento. 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina o qual estabelecerá, mediante convênio, normas 
e critérios para a unificação dos procedimentos relativos aos serviços públicos 
abrangidos especialmente em relação à tarifas, fretes e seguros; linhas de créditos 
especiais para as atividades prioritárias; isenções e incentivos fiscais, em caráter 
temporário, de fomento à atividades produtivas em programas de geração de 
empregos e fixação de mão-de-obra. 

Determina que os programas e projetos prioritários para a Região 
Integrada de Desenvolvimento serão financiados com recursos de natureza 
orçamentária que lhes forem destinados pela União, pelos Estados do Piauí e do 
Maranhão, e pelos municípios integrantes, e também com recursos oriundos de 
operações de crédito externas e internas. 

9 
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Finalmente, a proposição estabelece que a União poderá firmar convênios 
com os Estados do Piauí, do Maranhão, e com os municípios abrangidos pela ora 
criada Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com a finalidade de 
atender às disposições firmadas deste projeto de lei complementar em exame. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A razão deste Projeto de Lei Complementar instituindo a Região Integrada 
de Desenvolvimento da Grande Teresina, repousa em dois pontos. O primeiro 
encontra-se no fato da capital do Estado do Piauí necessitar de investimentos públicos 
para atender as carências de um constante crescimento populacional encabeçado 
pelos fluxos migratórios, do interior para a capital, onde os desvalidos encontram, de 
qual forma, maiores estratégias de sobrevivência do que em seus lugares de origem. 

O segundo ponto é o fato de Teresina formar com a cidade de Timon, no 
Estado do Maranhão, uma contínua área urbana em expansão. Daí que temos 2 (dois) 
Estados da Federação em face de um problema comun. O fato é que nem um nem 
outro Estado irá se ocupar de problemas existentes além de seus limites territoriais. Se 
deixarmos por conta deles os desequilíbrios urbanos irão fatalmente aparecer 
prejudicando uma parte ou outra. 

• 

A solução proposta por este projeto de lei complementar de iniciativa do 
Senado Federal, nos parece adequada, pois cria uma Região Integrada de . 
Desenvolvimento e um Programa Especial de Desenvolvimento para a referida área de 
expansão urbana, reconhecidamente carente, sob os auspícios da União, e com 
participação dos dois Estados e dos municípios integrantes. 

Pela viabilidade e adequação desta proposta, em face de um caso tão 
específico de expansão urbana, que na realidade possui dimensões regionais, somos 
pela aprovação deste Projeto de Lei Complementar nO 242, de 1998. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

) f'W)J.iL~ 
~o PEDRO FERNANDES 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou , unanimemente, pela aprovação, do Projeto de Lei 
Complementar de nO 242/98, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro 
Fernandes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Inácio Arruda, Presidente; 
Sérgio Novais, Celso Giglio e Gustavo Fruet, Vice-Presidentes; Costa Ferreira, Mauro 
Fecury, Pedro Fernandes, Raimundo Santos, Sérgio Barcellos, Barbosa Neto, João 
Mendes, Valdeci Oliveira, Adolfo Marinho, Dr. Heleno, Dino Fernandes, João Castelo, 
Juquinha, Maria do Carmo Lara, Telmo Kirst, Iara Bernardi , Márcio Matos, Professor 
Luizinho e João Sampaio. 

--

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

Deputado INÁCIO ARRUDA 
P!"esidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei (1) autoriza o Poder Executivo a cnar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, abrangendo 12 (doze) 

municípios do Estado do Piauí - na área de influência imediata de Teresina -, 

mais o município de Timon , no Maranhão, e objetivando articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e desses Estados, cf. dispõem o inc. IX do art. 43 

e o inc. IV do art. 48 da Constituição Federal ; (2) estabelece que os municípios 

que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento dos atuais Municípios 

incluídos na dita Região passarão automaticamente a compô-Ia, (3) determina 
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criação de Conselho Administrativo, para coordenar as atividades da Região em 

apreço, cujas atribuições e composição serão definidas em regulamento, 

devendo daquele participar representantes dos dois Estados bem como dos 

municípios na Região incluídos, 

Ainda, (4) estabelece serem considerados de interesse da 

Região os serviços públicos, especialmente os relacionados às áreas de infra­

estrutura. de prestação de serviços e de geração de empregos. comuns aos 

Estados e municípios que a Região integram, (5) autoriza o Poder Executivo a 

instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, que, 

mediante convênio, estabelecerá normas e critérios para a unificação dos 

procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos - especialmente em 

relação a (5a) tarifas, fretes e seguros, (5b) linhas de créditos especiais para as 

atividades prioritárias e (5c) isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, 

de fomento às atividades produtivas em programas de geração de empregos e 

fixação de mão-de-obra. 

Enfim, (6) determina que os programas e projetos 

prioritários à Região serão financiados com (6a
) recursos de natureza 

orçamentária que lhes forem destinados pela União, Estados e Municípios, assim 

como com (6b) recursos oriundos de operações de crédito externas e internas, e 

(7) estabelece que a União poderá firmar convênios com os Estados e Municípios 

da dita Região, visando a atender às disposições no projeto estatuídas. 

o projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Desenvolvimento 

Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão de Finaças e Tributação analisá-lo 

do ponto de vista de sua adequação financeiro-orçamentária e de mérito, cf. 

RICO, art. 32, alíneas 'h', 'j' e '1', e art. 53, ines. I e 11. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à adequação financeiro-orçamentária , na conformidade das disposições 

contidas no RICO, somente aquelas proposições 'que importem aumento ou 
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diminuição de receita ou de despesa pública' estão sujeitas ao exame de 
compatibidade ou adequação orçamentária e financeira. Especificamente, há 
busca de equilíbrio orçamentário, ao procurar evitar-se aprovação de medidas 
que impliquem diminuição de receitas ou aumento de despesas - situação 
obviamente desequilibrante do orçamento - sem respectivas contrapartidas 
estabilizadoras. 

Ora, a matéria tratada no projeto em apreço tem repercusão 
direta no Orçamento da União: contudo, seu art. 5°, que trata do financiamento 
dos recursos, cuida para que o mencionado desequilíbrio não se dê, uma vez que 
os recursos se referem a próprias dotações orçamentárias. 

Logo, não há falar do assunto de que se trata, em termos 
de aumento de despesa ou diminuição da receita, de modo intempestivo e 
desequilibrante, exato o que a legislação busca evitar. 

Quanto ao mérito, compreenda-se que este projeto tem por fim enfrentar uma 
realidade concreta, i.é, fática, na expressão dum todo sócio-econômico, 
compreendido pelos Municípios que engloba, independentemente dos Estados 
em que se situam. 

Por outra, busca integrar ~s diversos segmentos da região 
que contempla, contornando o fato de que um dos Municípios está localizado em 
outro Estado da Federação. 

Ainda , no caso de os Municípios estarem num mesmo 
Estado, pertinentemente, a proposta, em apropriada visão de conjunto -
integrativa - , leva em conta sua recíproca íntima relação. Em suma, trata-se da 
relevância de responder às necessidades dessas sub-regiões, que existem na 
maioria de nossas capitais, já conhecidas como 'Grande Salvador', 'Grande 
Curitiba', 'Grande Teresina', etc. 

À evidênCia , trata-se, pois, de projeto que só soma, porque, 
ao racionalizar a aplicação de recursos em benefício duma comunidade, em parte 
pertencente a um mesmo todo, tende a seu desenvolvimento equilibrado, ante 
sua notória expansão urbana. 

I1 
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Ante isso, somos pela adequação, quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 

públicos, do Projeto de Lei Complementar de nO 242 , de 1998, e, no mérito , 

votamos por sua aprovação. 

2- V::V'-c~ 
Sala da Comissão, em 'L de ~ de 1999 . 

/ 

k~j ~-;J)P~ 
, ./. 

Deputado Felix Mendonça 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 242/98, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti, Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão~ 
Basílio Villani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão, João Pizzolatti e 

Neuton Lima. 

Sala da Comissão, e~ 29 ~e setembro de 1999. 

//1. i ! ! {vttf 
, -

ôeputada Veda Crusius 

Presidente 

Secretaria Especial de Editorado e Publícacões do Senado Federal - DF 



• 

• 

, 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242-A, DE ]998 
(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CRIAR A REGiÃO INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO 
DA GRANDE TERESINA E INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA GRANDE TERESINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR, PELA APROVAÇÃO. 
(RELATOR: SR. PEDRO FERNANDES); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, 
PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E, NO MÉRITO, 
PELA APROVAÇÃO. (RELATOR: SR. FÉLIX MENDONÇA). PENDENTE 
DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO PAES LANDIM ............................................................................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 
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, ;3 PEPUT ADOS 
"AO Da SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 242 

• 
de 19 98 

.TA Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimen­

to da Grande Teresina e instituir o Pro grama Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e 

dá outras providências. 

ANDAMENTO 

MESA 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 77/98) 

Seno HUGO NAPOLEÃO 
(PFL -P I) 

• 

Despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finan-
ças e Tributação (Mérito e Art. 54); e de Constituição e Jus r-~P-u-bl-lc-a-d-a-n-o--D-lá-r-lo--d-o-C-o-n-g-re-8-8-o-N-a-c-Io-n-a-'---

21.08.98 

, 

26.08.98 

11.11.98 

25.11.98 

17.03.99 

tiça e de Redação (Art . 54). de 

PLENÁRIO 

E lido e vai a imprimir . 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior . 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuído ao relator, Dep. ELISEU MOURA. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep . ELISEU MOURA. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. ELISEU MOURA . 

VIDE- VERSO .... ........ . 

1 



ANDAME N T O 

19 . 03 . 99 

19 . 05.99 

19 . 05 . 99 

, , r 

01.06.99 

30 . 06 . 99 

29 . 09 . 99 

06 . 10 . 99 

07.;12.99 

23 . 05.00 

• 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep . ELISEU MOURA. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Redistribuido ao relator , Dep . PEDRO FERNANDES . 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

• 
PLP 242/98 (Ve rso da folha n Q 01) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . PEDRO FERNANDES. 

" , . 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO UPBANO E INTERIOR 

Enca minhado a Comissão de FÚlanças e Tribut·ação . 

COMISSÃO DE FI NANÇAS E TRI BUTAÇAo 

Distribuido a o r e lator, Dep . FrLI X ME NDONÇA . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o par ecer do relator , Dep . F~LIX MENDONÇA, pela adequação financeira e orçamentá­
ria e , no mérito , pe l a aprovação. 

COMI SSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Encami nhado c a Comissã o de Cons tituição e Justiça e d e Reda ção . 

COMISSAQ DE CONSTITUIÇAo '. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
- - u • 

Dis t ribu i do ao relator , Dep . CIRO NOGUEIRA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Pa r ecer do relator , Dep . CIRO NOGUEIRA, 1 
pe a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

Continua ... . ... . .. . .. .. .. .... . 

, 
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CO I :).11 

• • 
,os DEPUTADOS 

,..ç.lo Da SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 242/98 de 19 

,~ T '" 

ANDAMENTO 

09.08.00 

09.08.00 

12.09.00 

13.09.00 

04.10.00 

Continuação ................ folha nº 02 

PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Professor 
Luizinho, na qualidade de Líder do PT; Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade 
de Líder do Bloco PSDB, PTB; Odelmo Leão, Líder do PPB; Mendes Ribeiro Filho , 
na qualidade de Líder do Bloco PMDB, PST, PTN; Fernando Coruja, na qualidade re 
Líder do PDT e Wellington Dias - PT, solicitando, nos termos do artigo 155 do 

RI U'G~NCIA pa;'"jc/,of:Õ;;;' pdú~L1if~ 
MESA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior, pela aprovação; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. Pendente de parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PLP 242-A/98). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

PLENÁRIO 
oroili!!3.....r!fIl. p6g~ Cor. O 2: 

Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face d0{fi1lnc ramentojda 

OefjJ!iJ.dbffQ p6g. ~8 cor.~f)..;....;..;L 
PLENÁRIO 

sessao. 

Discussão em turno único. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

f>a'Q§jJO ,çn, p.ógf9t?ü. cor.~{s CONTINUA ... 

AUTOR 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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PLP 242/ 98 (Verso da folha nº 02) 

PLENÁRIO 
18 . 10.00 Discussão em turno único . 

Retirado de pauta, da Ord e m do Dia , de ofício. 

om i1 , iO I~Q. I ,t::~~(jid:- j: O;; 

COMIssM DE CQNSTITUI.$:;M E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
• .'- f'" ,. , ' • f '" , .. •. ... , ..., ... , . , 

16.05 . 01 Redistribuido ao relator, D~p . PAES LANDTM . 

PLENÁRIO 
21.08 . 01 Di scu s s ão em turno único. 

Adiada a discussão , em face do encerramento da sessao . 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INTERIOR, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PEDRO FERNANDES 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO 
A PALAVRA AO DEPUTADO FÉLIX MENDONÇA ... ........................... ...... .... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO PAES LANDIM ........ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 

I - RELATÓRIO 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 

Região Integrada de Desenvolvimento da 

Grande Teresina e instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento da Grande 

Teresina, e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Felix Mendonça 

o presente projeto de lei (1) autoriza o Poder Executivo a cnar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, abrangendo 12 (doze) 

municípios do Estado do Piauí - na área de influência imediata de Teresina - , 

mais o município de Timon, no Maranhão, e objetivando articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e desses Estados, cf. dispõem o inc. IX do art. 43 

e o inc. IV do art. 48 da Constituição Federal , (2) estabelece que os municípios 

que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento dos atuais Municípios 

incluídos na dita Região passarão automaticamente a compô-Ia , (3) determina 

criação de Conselho Administrativo, para coordenar as atividades da Região em 

apreço, cujas atribuições e composição serão definidas em regulamento, 

devendo daquele participar representantes dos dois Estados bem como dos 

municípios na Região incluídos, 

Ainda, (4) estabelece serem considerados de interesse da 

Região os serviços públicos, especialmente os relacionados às áreas de infra­

estrutura, de prestação de serviços e de geração de empregos, comuns aos 

Estados e municípios que a Região integram, (5) autoriza o Poder Executivo a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, que, 

mediante convênio, estabelecerá normas e critérios para a unificação dos 

procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos - especialmente em 

relação a (5a) tarifas, fretes e seguros, (5b) linhas de créditos especiais para as 

atividades prioritárias e (5c) isenções e incentivos fiscais , em caráter temporário, 

de fomento às atividades produtivas em programas de geração de empregos e 

fixação de mão-de-obra. 

Enfim, (6) determina que os programas e projetos 

prioritários à Região serão financiados com (6a
) recursos de natureza 

orçamentária que lhes forem destinados pela União, Estados e Municípios, assim 

como com (6b) recursos oriundos de operações de crédito externas e internas, e 

(7) estabelece que a União poderá firmar convênios com os Estados e Municípios 

da dita Região, visando a atender às disposições no projeto estatuídas. 

o projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Desenvolvimento 

Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão de Finaças e Tributação analisá-lo 

do ponto de vista de sua adequação financeiro-orçamentária e de mérito, cf. 

RICO, art. 32, alíneas 'h', 'j ' e 'I', e art. 53, incs. I e 11 . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à adequação financeiro-orçamentária , na conformidade das disposições 

contidas no RICO, somente aquelas proposições 'que importem aumento ou 

diminuição de receita ou de despesa pública' estão sujeitas ao exame de 

compatibidade ou adequação orçamentária e financeira . Especificamente, há 

busca de equilíbrio orçamentário, ao procurar evitar-se aprovação de medidas 

que impliquem diminuição de receitas ou aumento de despesas - situação 

obviamente desequilibrante do orçamento - sem respectivas contrapartidas 

estabilizadoras. 

Ora, a matéria tratada no projeto em apreço tem repercusão 

direta no Orçamento da União: contudo, seu art. 5°, que trata do financiamento 

GER 3.17. 23.004-2 (MAI /98) 
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dos recursos , cuida para que o mencionado desequilíbrio não se dê, uma vez que 

os recursos se referem a próprias dotações orçamentárias. 

Logo, não há falar do assunto de que se trata , em termos 

de aumento de despesa ou diminuição da receita , de modo intempestivo e 

desequilibrante, exato o que a legislação busca evitar. 

Quanto ao mérito, compreenda-se que este projeto tem por fim enfrentar uma 

realidade concreta , i. é, fática, na expressão dum todo sócio-econômico, 

compreendido pelos Municípios que engloba, independentemente dos Estados 

em que se situam. 

Por outra, busca integrar os diversos segmentos da região 

que contempla , contornando o fato de que um dos Municípios está localizado em 

outro Estado da Federação. 

Ainda, no caso de os Municípios estarem num mesmo 

Estado, pertinentemente, a proposta, em apropriada visão de conjunto -

integrativa - , leva em conta sua recíproca íntima relação. Em suma, trata-se da 

relevância de responder às necessidades Dessas sub-regiões, que existem na 

maioria de nossas capitais, já conhecidas como 'Grande Salvador', 'Grande 

Curitiba', 'Grande Teresina ', etc. 

À evidência, trata-se, pois , de projeto que só soma, porque, 

ao racionalizar a aplicação de recursos em benefício duma comunidade, em parte 

pertencente a um mesmo todo, tende a seu desenvolvimento equilibrado, ante 

sua notória expansão urbana. 

Ante isso, somos pela adequação, quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 

públicos, do Projeto de Lei Complementar de nO 242, de 1998, e, no mérito, 

votamos por sua aprovação. 

90969111 -027 

..-/ ~ 
Sala da Comissão, em ,2)Jde ~e 1999 . 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 242/98, nos termos do parecer do 

relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Yeda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti , Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel , Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetler Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão, 

Basílio Villani , Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão, João Pizzolatti e 

Neuton Lima. 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, e~ 29~e setembro de 1999. 

/~, _:!t(tvM 
rJéputada Yeda Crusius 

Presidente 
/ 
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Em / /2000 Presidente 

REQUERIMENTO 

Requer urgência na apreciação 
do Projeto de Lei complementar nO 
242, de 1998. 

Senhor Presidente, 

equeremos a V. Exa., nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência na apreciação do Projeto de Lei Complementar n° 242, 
de 1998, oriundo do Senado Federal e que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em f) / de agosto de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 242-B, DE 1998 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° É o Poder Executivo autorizado a cr~ar a Re-

g~ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com o 

objetivo de articular e harmonizar as ações administrativas da 

União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o prev~s ­

to no inciso IX do art. 21, no art . 43, e no inciso IV do art. 

48 da Constituição Federal. 

§ 1 ° A Região de que trata este artigo é constituída 

pelos Municípios de Altos, Beneditinos, Coivaras, Curralinho, 

Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 

Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do 

Piauí, e pelo Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2 ° Os Municípios que v~erem a ser constituídos a 

partir de desmembramento de território de Municípios citados 

no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2 ° Será criado um Conselho Administrativo que 

coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimen­

to da Grande Teresina . 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do 

Conselho Administrativo de que trata este artigo serão defini ­

das em regulamento, dele participando representantes dos Esta-

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99) 
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dos do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Re­

g1ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3 ° Consideram-se de interesse da Região Inte­

grada de Desenvolvimento da Grande Teresina os serviços públi­

cos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 

que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 

infra-estrutura, prestação de serviços e de geração de empre-

gos. 
, 

Art . 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvi­

mento da Grande Teresina, ouvidos os órgãos competentes, esta­

belecerá, mediante convênio, normas e critérios para unifica­

ção de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangi­

dos, tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes 

federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 

referidos no art. 1 ° , especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

11 linhas de crédito especiais para as atividades 

prioritárias; 

111 isenções e incentivos fiscais, em caráter tem­

porário, de fomento a atividades produtivas em programas de 

geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5 ° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase para os relativos à infra-

estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 

recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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II - de natureza orçamentária que lhes forem desti­

nados pelos Estados do Piauí, do Maranhão e pelos Municípios 

abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei Comple-

mentar; 

III - de operaçoes de crédito externas e internas. 

Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Esta­

dos do Piauí, do Maranhão e com os Municípios referidos no 

§ 1 ° do art. 1 ° , com a finalidade de atender ao disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art. 7 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2001 

Relator 

j)GJ? PileS L/1AJ/BIM 

GER 3.1723004-2 IJUN/991 
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PLP 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvol vimen to da Grande 
Teresina e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a cr1ar a Re-

g1ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com o 

objetivo de articular e harmonizar as açoes administrativas da 

União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o prev1s-

to no inciso IX do art. 21, no art. 43, e no inciso IV do art. 

48 da Constituição Federal. 

§ 1° A Região de que trata este artigo é constituída 

pelos Municípios de Altos, Beneditinos, Coivaras, Curralinho, 

Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 

Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do 

Piauí, e pelo Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2° Os Municípios que V1erem a ser constituídos a 

partir de desmembramento de território de Municípios citados 

no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2 ° Será criado um Conselho Administra ti vo que 

coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimen-

to da Grande Teresina . 

Parágrafo 
, . 
un1CO. As atribuições e a compos1çao do 

Conselho Administrativo de que trata este artigo serão defini­

das em regulamento, dele participando representantes dos Esta-
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dos do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Re­

g~ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3 ° Consideram-se de interesse da Região Inte­

grada de Desenvolvimento da Grande Teresina os serviços públi­

cos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 

que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 

infra-estrutura, prestação de serviços e de geração de empre-

gos. 
, 

Art. 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvi­

mento da Grande Teresina, ouvidos os órgãos competentes, esta-

bej~cerá, mediante convênio, normas e critérios para unifica-

ção de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangi­

d's, tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes 

federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 

referidos no art. 1°, especialmente em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

II linhas de crédito espec~a~s para as atividades 

prioritárias; 

III isenções e incentivos fiscais, em caráter tem-

porário, de fomento a atividades produtivas em programas de 

geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase para os relativos 
, 
a infra-

estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 

recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 
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II - de natureza orçamentária que lhes forem desti­

nados pelos Estados do Piauí, do Maranhão e pelos Municípios 

abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei Comple-

mentar ; 

dos do 

III - de operaçoes de crédito externas e internas. 

Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Esta-

Piauí, do Maranhão e com os Municípios referidos no 

§ l ° do art. l ° , com a finalidade de atender ao disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 29 de agosto de 2001 
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AVISO/PS-GSE/020/01 Brasília, 29 de agos to de 2001. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu aI to in termédio , a 

Mensagem nO 020/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei Complementar nO 242, de 1998, 

que "Autoriza o Poder Executivo a cr~ar a Região Integrada 

de Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e 

dã outras providências." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 20/01 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

-O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei Complementar n O 

242/98, que "Autoriza o l')der Executivo a cr~ar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o 

Programa Especial de Dese~ volvimento da Grande Teresina e dá 

outras providências." 

-CAMARA DOS DEPUTADOS, 29 de agosto de 2001 . 
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PS-GSE/ 349 /01 Brasília, 29 de agosto de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi 

aprovado nesta Casa o Projeto de Lei Complementar n O 242, 

de 1998, do Senado Federal (nO 77/98 na origem), o qual 

"Autoriza o Poder Executivo a cr~ar a Região Integrada de 

Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa 

Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá 

outras providências." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida propos~çao foi, nesta data, 

enviada à sanção . 

Atenciosamente, 

Deputado 

Pr imeI"-··..-:. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E o Poder Executivo autorizado a crlar a Re-

glao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com o 

objetivo de articular e harmonizar as açoes administrativas da 

União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o prevls­

to no inciso IX do art. 21, no art. 43, e no inciso IV do art. 

48 da Constituição Federal. 

§ 1 ° A Região de que trata este artigo é constituída 

pelos Municípios de Altos, Beneditinos, Coivaras, Curralinho, 

Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 

Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do 

Piauí, e pelo Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2 ° Os Municípios que Vlerem a ser constituídos a 

partir de desmembramento de território de Municípios citados 

no parágrafo anterior passarao a compor, automaticamente , a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2 ° Será criado um Conselho Administrativo que 

coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimen­

to da Grande Teresina. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. As atribuições e a composição do 

Conselho Administrativo de que trata este artigo serão defini­

das em regulamento, dele participando representantes dos Esta-
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dos do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Re­

g1ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3 ° Consideram-se de interesse da Região Inte-

grada de Desenvolvimento da Grande Teresina os serviços públi­

cos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 

que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 

infra-estrutura, prestação de serviços e de geração de empre-

gos. 
, 

Art. 4 ° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvi­

mento da Grande Teresina, ouvidos os órgãos competentes, esta-

belecerá, mediante convênio, normas e critérios para unifica-

ção de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangi-

dos, tanto os federais e aqueles de responsabilidade de entes 

federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 

referidos no art. 1 ° , especialmente em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

11 linhas de crédito espec1a1s para as atividades 

prioritárias; 

111 isenções e incentivos fiscais, em caráter tem-

porário, de fomento a atividades produtivas em programas de 

geraçao de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase para os relativos 
, 
a infra-

estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 

recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem desti­

nados pela União, na forma da lei; 
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11 - de natureza orçamentária que lhes forem desti ­

nados pelos Estados do Piauí, do Maranhão e pelos Municípios 

abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei Comple-

mentar; 

dos do 

111 - de operaçoes de crédito externas e internas . 

Art. 6 ° A União poderá firmar convênios com os Esta-

Piauí, do Maranhão e com os Municípios referidos no 

§ 1 ° do art. 1 ° , com a finalidade de atender ao disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art . 7 ° Esta Lei Complementar entra em v~gor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 



~ .. 

COI 0.11 

AUTOR 
• .:3 DEPUTADOS PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 242 de 19 98 

AO DE SINOPSE 

• T '" Autoriza o Poder Executivo a crIar a Região Integrada de Desenvolvimen-

to da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 77/98) 

Sen o HUGO NAPOLEAO 
(PFL - PI) dã outras providências. 

ANDAMENT O 

21.08.98 

26.08.98 

11.11.98 

25.11.98 

17.03.99 

MESA 
Despacho: Às Comissões de Desenvolvimento Urbano e Interior; de Finan-

ças e Tributação (Mérito e Art . 54); e de Constituição e JUs l-=P-Ub~'-ic-a-:d-a-n-o-D-iá-r-io-d-o-C-o-n-g-re-s-8-o-N-a-c-io-n-a-'-
tiça e de Redação (Art. 54). de 

PLENÁRIO 

E lido e vaI a imprimir. 

COORDENACAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior. 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Distribuído ao relator, Dep. ELISEU MOURA. 

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator, Dep . ELISEU MOURA. 

COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E I NTERIOR 

Distribuido ao relator, Dep. EI.ISEU MOURA . 

VIDE-VERSO . ........... . 



A N DAMEN TO 

19 . 03 . 99 

19 . 05 . 99 

19.05 . 99 

, 
01.06 . 99 

30 , 06 . 99 

29 . 09 . 99 

06.10 . 99 

07.n . 99 

23 . 05 . 00 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Parecer favorável do relator , Dep . ELISEU HOURA . 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

Redistribuido ao relator , Dep . PEDRO FERNANDES . 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

--- - - ---

• 
PLP 242/98 (Ve rso da folha nº 01) 

Ap r ovado unan imemente o parecer favorável do relator , Dep . PEDRO FERNANDES . 

, 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO UPBANO F INTERIOR 

Encaminhado a Comissão de Finanças e Tributação . 

COMISSAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . FSLIX MENDONÇA. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . F~LIX MENDONÇA , pela adequação financeira e orçamentá­
ria e , no mérito , pela aprovação . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Encaminhado c a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAo D~ CQNST!TUIÇAO E JUSTIÇA E DE PEDAÇAO 

Distribuido ao relator , Dep . CIRO NOGUEIRA . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

Parecer do relator , Dep . CIRO NOGUEIR~ , 1 
~ pe a constitucionalidade ' 'd 

, ]Url icidade e técnica legislativa . 

Continua ............... ... .. . . 



~ 
I. 
I 
'j 

I 

COI :5.11 

----------- - - ------ -_.-

• 
,os DEPUTADOS 

..:.<;:.1.0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 242/98 de 19 

,~ T '" 

ANDAMENTO 

09.08.00 

09.08.00 

12.09.00 

13.09.00 

04.10.00 

Continuação ................ folha n Q 02 

PLENÁRIO 
Aprovação do requerimento dos Dep. Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Professor 
Luizinho, na qualidade de Líder do PT; Antonio Carlos Pannunzio, na qualidade 
de Líder do Bloco PSDB, PTB; Ode Imo Leão, Líder do PPB; Mendes Ribeiro Filho , 
na qualidade de Líder do Bloco PMDB, PST, PTN; Fernando Coruja, na qualidade re 
Líder do PDT e Wellington Dias - PT, solicitando, nos termos do artigo 155 do 

RI URGtReIA p:'7~el;;/:(k;.· P69~f1lf~ 

MESA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e 

Interior, pela aprovaçao; e da Co missão de Finanças e Tributa ção , pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação. Pendente de parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PLP 242-A/98) 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício . 

PLENÁRIO 
oroiJ..JQl, {JQ; p69~ cor O k: 

Discussão em turno único. 

Adiada a d~;''1i/; óte ; óil.:6d9"yS"illtc:r.f//a 
PLENÁRIO 

sessao. 

Discussão em turno único. 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício . 

DmQ§jJ O ,{YD, P6g19tro. cor.i& LI! CONTINUA ... 

A U T O R 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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PLP 242/98 (Verso da folha nº 02) 

PLENÁRIO 
18.10.00 Discussão em turno único. 

Retirado de pauta, da Ordem do Dia, de ofício. 

D(J) jC-l ,iO riJJ2, 1,6:)~jJjJ ;;:;('t?~ 

COMISSJ\Q DE CQNSTITUIÇAQ E JUSTIÇA E DE REPAÇM 
.... r'" " I ' ~ 1" - ' o - I ' ~ ' - .- " .. , - " 

16.05.01 Redistribu{do ao relator, Dep. PAES LANDIM.' 

21.08.01 

22.08.01 

22.08.01 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Themístocles Sampaio, para proferir parecer em substituição à CCJR, que 
conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 
Discussão do projeto pelos Dep Wellington Dias, B. sá, Heráclito Fortes, Inocêncio Oliveira, Mussa 
Demes e Roberto Rocha. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do projeto: SIM-360; NÃO-O; ABST-l; TOTAL-361. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho à sançao. PLP 242-B/ 98. 

MESA 
Remessa a sançao, através da MSC 

. , 
" 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 242-A, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

PLS N2 77/98 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrélda de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, pela 
aprovação (relator: DEP. PEDRO FERNANDES) ; e da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. FELlX 
MENDONÇA). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54)) 

SUMÁRIO 
I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação : 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e hannonizar as ações 
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administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no 
inciso IX do art. 21, no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

§ 10 A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa 
do Piauí, Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo 
Município de Timon, no Estado do Maranhão. 

§ 2° Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, 
a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. r Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de 
que trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos 
Estados do Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 3° Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresína os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos 
Municípios que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, 
prestação de serviços e de geração de empregos. , 

Art. 4° E o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 10, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda, 
11 - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 
111 - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 

produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra. 
Art. 5° Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ênfase 

para os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com 
recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União na forma da 
lei' , 

11 - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí , 
do Mara--mão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

111 - de operações de crédito externas e internas. 

• 

• 
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Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão 
e com os Municípios referidos no § lOdo art. lO, com a finalidade de atender ao disposto 
nesta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O I de julho de 1998 

, ' -
~-:!::~ -: ~,-' 

/ Preside e 
l 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................ .......... . 
, 

TITULO IH 
Da Organização do Estado 

· .................................................................................................................................................. . 

CAPÍTULO II 
Da União 

· ....................................................................................................................................... ............ . 

Art. 21 - Compete à União: 

I - manter relações com Estados e trangeiros e participar de 
organizações internacionais; 
............................................................................................................................. 
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IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VII 
Da Administração Pública 

•••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO IV 
Das Regiões 

Art. 43 - Para efeitos administrativos, a União poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando a 
seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais . 

§ 10 - Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

11 - a composição dos organismos regionais que executarão, na 
forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes. 

§ 20 
- Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na 

forma da lei: 
I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e 

preços de responsabilidade do Poder Público; 
11 - juros favorecidos para financiamento de atividades . .,. 

pnontanas; 
IH - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 

federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas; 
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios 

e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa 
rend~, sujeitas ,a secas periódicas. 

• 

• 
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§ 3
0 

- Nas áreas a que se refere o § 12, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios 
proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes 
de água e de pequena irrigação . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo • .. ............................................................................................................. . 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48 - Cabe ao Congressa Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos 
. artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre: 
................................................................................................................ 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
• desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens 
do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 
Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias 
Legislativas; 

................................... , ........................................................................... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 00077 1998 PROJETO DE LEI (SF) 

ORGÀO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 26 03 1998 
SENADO : PLS 00077 1998 

AUTOR SENADOR: HUGO NAPOLEÃO E OUTROS PFL PI 
EMENT A AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A REGIÃO INTEGRADA 
DA GRANDE TERESINA E INSTITUIR O PROGRAMA ESPECIAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA 
GRANDE TERESINA, NO ESTADO DO PIAUI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. COMPLEMENTAR. 

DESPACHO INICIAL 
(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) 

• 

ULTIMA AÇÃO • 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
03 07 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 

ENCAMINHADO A SSEXP. 
ENCAMINHADO A: 

(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM 0307 1998 
TRAMITAÇÃO 

2603 1998 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 
ESTE PROCESSO CONTEM 10 (DEZ) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

26 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

2603 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ. 
DSF 27 03 PAG 5215 A 5222. 

31 03 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A CCJ. 

31 03 1998 (SF) SER vIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 31 DE MARÇO DE 1998. 
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3103 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 

31 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 31 DE MARÇO DE 1998. 

07 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
RELATOR SEN FRANCELINO PEREIRA. 

0505 L998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOL VIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÕES DE 
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUN1ÃO DA COMISSÃO. 

03 06 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
PARECER DO RELATOR, SEN FRANCELINO PEREIRA, PELA 
APROV AÇÃO DA MA TERIA COM AS EMENDAS O I A 03 QUE OFERECE; 
TENDO A PRESIDENCIA CONCEDIDO VISTA AO SEN JEFFERSON 
PERES, PELO PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO) DIAS. 

17 06 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 
DEVOL VIDO PELO SEN JEFFERSON PERES, SEM VOTO EM 

SEPARADO. 
1706 1998 (SF) COM. CONSTITU1ÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) 

PARECER DA COMISSÃO PELA APROV AÇÃO DA MA TERIA, COM AS 
EMENDAS DE REDAÇÃO O I A 03 - CCJ. (FLS. 11 A 14). 

1806 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 379 - CCJ, F A VORA VEL, COM AS 
EMENDAS DE REDAÇÃO QUE OFERECE. DEVENDO A MATERIA FICAR 
SOBRe r\. MESA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) SESSÕES ORDINARIAS 
PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. NOS TERMOS DO ART. 235, li, 
'O', DO REGIMENTO INTERNO. 
DSF 1906 PAG 10713 A 10715. 

1806 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA E POSTERIORMENTE APROVADO O RQ. 419. DO SEN 
EDISON LOBÃO E OUTROS, DE URGENCIA - ART. 336, 'B', DO 
REGIMENTO INTERNO, DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM 
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE. 
DSF 1906 PAG 10733 E 10800. 

1906 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: DE 22 A 26 06 98 . 

2906 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE 
EMENDAS. ESTANDO A MATERIA EM REGIME DE URGENCIA E 
AGENDADA PARA A ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO DIA O 1 DE JULHO 
DE 1998 . 
DSF 30 06 PAG 11205. 

O I 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 'B', DO REGIMENTO INTERNO) . 

O I 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
DSICUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN HUGO 
NAPOLEÃO E EDISON LOBÃO. 

O I 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROV ADO O PROJETO, COM O SEGUINTE RESULTADO: 
SIM 54 , ABST. 01, TOTAL= 55. 

7 



.., 
~ 

'" )( ... 
U co 

cn 
cn 
'"" -NC") 

~CO 
o 
Z 

~ a.. 
~ ...J 
.3 0.. 

8 
01 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 

VOTAÇÃO APROVADAS AS EMENDAS 1 A 3 - CC] (REDAÇÃO), COM 
O SEGUINTE RESULTADO: SIM 54, TOT AL= 54. 

01 07 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL. 

01 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA PARECER 448 - CDlR, OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL, 
RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA. 

01 07 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES. 

01 07 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 0207 PAG 

02 07 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
ANEXEI FRAGMENTOS DE NOTAS T AQUIGRAFICAS DA SESSÃO 
DELIBERATIVA ORDINARIA DO DIA 01 0798 . (JUNTADA FLS. 25 A 44). 

03 07 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL. ~ /. ' 

03 07 1998 À CÃMARA DOS DEPUTADOS COM O OFfNo ... .l:.~!..~J 

Oficio n° 1/ j; (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados; nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 77, de 1998-Complementar, constante dos autógrafos em anexo, que 
"autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá • 

outras providências". 

Senado Federal, em '- 'I ~ de julho de 1998 

Primeiro~~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

-_/Jos Alves 
... . .". . 

etar10, em exerC1C10 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina que tem como objetivo articular e 
harmonizar as ações administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, 
conforme previsto no inciso IX do art. 21 , no art. 43 e no inciso IV do art. 48 da 
Constituição Federal . 

A Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina abrange 12 
(doze) municípios no Estado do Piauí, na área de influência imediata de Teresina, e 
mais o município de Timon, no Maranhão, interligado com Teresina. 

O projeto estabelece que os municípios que vierem a ser constituídos a 
partir do desmembramento dos atuais municípios incluídos na Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, passarão automaticamente a compor essa 
Região. 

Determina a criação de um Conselho Adminstrativo para coordenar as 
atividades da Região Integrada de Desenvolvimento ora instituída. As atribuições e a 
composição desse Conselho serão definidas em regulamento, dele participando 
representantes dos Estados do Piauí, do Maranhão e dos municípios incluídos nessa 
Região de Desenvolvimento Integrado. 

Fixa que são considerados como de interesse dessa Região Integrada de 
Desenvolvimento e serviços públicos, especialmente aqueles relacionados às áreas de 
infra-estrutura, de prestação de serviços e de geração de empregos, ' comuns aos 
Estados do Piauí , Maranhão e aos municípios que integram essa Região Integrada de 
Desenvolvimento. 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina o qual estabelecerá, mediante convênio, normas 
e critérios para a unificação dos procedimentos relativos aos serviços públicos 
abrangidos especialmente em relação à tarifas, fretes e seguros; linhas de créditos 
especiais para as atividades prioritárias; isenções e incentivos fiscais. em caráter 
temporário, de fomento à atividades produtivas em programas de geração de 
empregos e fixação de mão-de-obra. 

Determina que os programas e projetos prioritários para a Região 
Integrada de Desenvolvimento serão financiados com recursos de natureza 
orçamentária que lhes forem destinados pela União, pelos Estados do Piauí e do 
Maranhão, e pelos municípios integrantes, e também com recursos oriundos de 
operações de crédito externas e internas. 

9 
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Finalmente, a proposição estabelece que a União poderá firmar convênios 
com os Estados do Piauí, do Maranhão, e com os municípios abrangidos pela ora 
criada Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com a finalidade de 
atender às disposições firmadas deste projeto de lei complementar em exameo 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A razão deste Projeto de Lei Complementar instituindo a Região Integrada • 
de Desenvolvimento da Grande Teresina, repousa em dois pontos. O primeiro 
encontra-se no fato da capital do Estado do Piauí necessitar de investimentos públicos 
para atender as carências de um constante crescimento populacional encabeçado 
pelos fluxos migratórios, do interior para a capital, onde os desvalidos encontram, de 
qual forma, maiores estratégias de sobrevivência do que em seus lugares de origem. 

O segundo ponto é o fato de Teresina formar com a cidade de Timon, no 
Estado do Maranhão, uma contínua área urbana em expansão. Daí que temos 2 (dois) 
Estados da Federação em face de um problema comun. O fato é que nem um nem 
outro Estado irá se ocupar de problemas existentes além de seus limites territoriais. Se 
deixarmos por conta deles os desequilíbrios urbanos irão fatalmente aparecer 
prejudicando uma parte ou outra. 

A solução proposta por este projeto de lei complementar de iniciativa do 
Senado Federal, nos parece adequada, pois cria uma Região Integrada de 
Desenvolvimento e um Programa Especial de Desenvolvimento para a referida área de 
expansão urbana, reconhecidamente carente, sob os auspícios da União, e com 
participação dos dois Estados e dos municípios integrantes. 

Pela viabilidade e adequação desta proposta, em face de um caso tão 
específico de expansão urbana, que na realidade possui dimensões regionais, somos 
pela aprovação deste Projeto de Lei Complementar nO 242, de 1998. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999. 

. )0Ww.~ 
~o PEDRO FERNANDES 

Relator 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação, do Projeto de Lei 
Complementar de nO 242/98, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro 
Fernandes. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: Inácio Arruda, Presidente; 
Sérgio Novais, Celso Giglio e Gustavo Fruet, Vice-Presidentes; Costa Ferreira, Mauro 
Fecury, Pedro Fernandes, Raimundo Santos, Sérgio Barcellos, Barbosa Neto, João 
Mendes, Valdeci Oliveira, Adolfo Marinho, Dr. Heleno, Dino Fernandes, João Castelo, 
Juquinha, Maria do Carmo Lara, Telmo Kirst, Iara Bernardi, Márcio Matos, Professor 
Luizinho e João Sampaio. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

Deputado INÁCIO ARRUDA 
P!'"esidente 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O presente projeto de lei (1) autoriza o Poder Executivo a criar a Região 

Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, abrangendo 12 (doze) 

municípios do Estado do Piauí - na área de influência imediata de Teresina -, 

mais o município de Timon, no Maranhão, e objetivando articular e harmonizar as 

ações administrativas da União e desses Estados, cf. dispõem o inc. IX do art. 43 

e o inc. IV do art. 48 da Constituição Federal; (2) estabelece que os municípios 

que vierem a ser constituídos a partir do desmembramento dos atuais Municípios 

incluídos na dita Região passarão automaticamente a compô-Ia, (3) determina 



12=---_______ ____________ _________ _ 
criação de Conselho Administrativo, para coordenar as atividades da Região em 
apreço, cujas atribuições e composição serão definidas em regulamento, 
devendo daquele participar representantes dos dois Estados bem como dos 
municípios na Região incluídos, 

Ainda, (4) estabelece serem considerados de interesse da 
Região os serviços públicos, especialmente os relacionados às áreas de infra­
estrutura. de prestação de serviços e de geração de empregos. comuns aos 
Estados e municípios que a Região integram, (5) autoriza o Poder Executivo a 
instituir o Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, que, 
mediante convênio, estabelecerá normas e critérios para a unificação dos 
procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos - especialmente em 
relação a (5a) tarifas, fretes e seguros, (5b) linhas de créditos especiais para as 
atividades prioritárias e (5c) isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, 
de fomento às atividades produtivas em programas de geração de empregos e 
fixação de mão-de-obra. 

Enfim, (6) determina que os programas e projetos 
prioritários à Região serão financiados com (6a

) recursos de natureza 
orçamentária que lhes forem destinados pela União, Estados e Municípios, assim 
como com (6b) recursos oriundos de operações de crédito externas e internas, e 
(7) estabelece que a União poderá firmar convênios com os Estados e Municípios 
da dita Região, visando a atender às disposições no projeto estatuídas. 

o projeto foi aprovado por unanimidade na Comissão de Desenvolvimento 
Urbano e Interior. 

Cabe a esta Comissão de Finaças e Tributação analisá-lo 
do ponto de vista de sua adequação financeiro-orçamentária e de mérito, cf. 
RICO, art. 32, alíneas 'h', 'j' e '1' , e art. 53, ines. I e li . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto à adequação financeiro-orçamentária, na conformidade das disposições 
contidas no RICO, somente aquelas proposições 'que importem aumento ou 



diminuição de receita ou de despesa pública' estão sujeitas ao exame de 

compatibidade ou adequação orçamentária e financeira. Especificamente, há 

busca de equilíbrio orçamentário, ao procurar evitar-se aprovação de medidas 

que impliquem diminuição de receitas ou aumento de despesas - situação 

obviamente desequilibrante do orçamento - sem respectivas contrapartidas 

estabil izadoras. 

Ora, a matéria tratada no projeto em apreço tem repercusão 

direta no Orçamento da União: contudo, seu art. 5°, que trata do financiamento 
dos recursos, cuida para que o mencionado desequilíbrio não se dê, uma vez que 

os recursos se referem a próprias dotações orçamentárias. 

Logo, não há falar do assunto de que se trata, em termos 

de aumento de despesa ou diminuição da receita, de modo intempestivo e 

desequilibrante, exato o que a legislação busca evitar. 

Quanto ao mérito, compreenda-se que este projeto tem por fim enfrentar uma 

realidade concreta, i.é, fática, na expressão dum todo sócio-econômico, 

compreendido pelos Municípios que engloba, independentemente dos Estados 

em que se situam. 

Por outra, busca integrar ~s diversos segmentos da região 

que contempla, contornando o fato de que um dos Municípios está localizado em 

outro Estado da Federação. 

Ainda, no caso de os Municípios estarem num mesmo 

Estado, pertinentemente, a proposta, em apropriada visão de conjunto -

integrativa -, leva em conta sua recíproca íntima relação. Em suma, trata-se da 

relevância de responder às necessidades dessas sub-regiões, que existem na 

maioria de nossas capitais, já conhecidas como 'Grande Salvador', 'Grande 

Curitiba', 'Grande Teresina', etc. 

À evidência, trata-se, pois, de projeto que só soma, porque, 

ao racionalizar a aplicação de recursos em benefício duma comunidade, em parte 

pertencente a um mesmo todo, tende a seu desenvolvimento equilibrado, ante 

sua notória expansão urbana. 

13 
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Ante isso, somos pela adequação, quanto aos aspectos financeiro e orçamentário 

públicos, do Projeto de Lei Complementar de nO 242, de 1998, e, no mérito, 

votamos por sua aprovação. 

(("vv~lr 
Sala da Comissão, em 2.,2-de ..,/J de 1999 . 

/ 

;;I,~ ~~)p~ 
, ,~ 

Deputado F elix Mendonça 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, 

opinou, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 242/98, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Félix Mendonça. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max 

Rosenmann e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pantoja, José 

Ronaldo, Manoel Castro, Paes Landim, Roberto Brant, Cezar Schirmer, Edinho Bez, 

Milton Monti, Pedro Novais, Custódio Mattos, José Militão, Manoel Salviano, José 

Pimentel, Milton Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão, 

Basílio Villani, Félix Mendonça, Luiz Salomão, Evilásio Farias, José Lourenço, Pedro 

Bittencourt, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Paulo' Mourão, João Pizzolatti e 
Neuton Lima. 

r -, 

Sala da Comissão, e~ 29 ~e setembro de 1999. 

( /~ ;lü (1-1-«/ 
. -. I ~ 

I rJéputada Veda Crusius 
/ 

Presidente 

Secretaria Especial de Editorado e Publicacões do Senado Federal - DF 
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OF. nO ~ b~ /2001-CN Brasília, em 24 de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° l.007, de 2001 , na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei do Senado nO 77, de 1998-
Complementar (nO 242/98-Complementar, na Câmara dos Deputados), 
que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial 
de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, 
autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem 
presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos 
de elevada estima e consideração . 

Senador amez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

.-----_._. __ .. _ .. _---
ARQUIVE E 

ExmO Sr. 

Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Sacr 
i. --.-4 -_ .. _._. __ .... . -~. . . .. ' -..' .. ....... , .. ~ 

• 
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SGM/P N° 1 4 O 8 / O 1 Brasília, 1 O de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao oficio CNlno 468, de 24 de setembro de 2001, tenho a 
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, 
THEMíSTOCLES SAMPAIO, FÉLIX MENDONÇA E PEDRO FERNANDES, para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 242, 
de 1998, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

~~ 0______.---,..:.-/ 
CIO NEVES 

PRESIDENTE 
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SGMIP N° 1407101 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
242, de 1998, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
da Grande Teresina e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado THEMíSTOCLES SAMPAIO 
Gabinete 403 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

111111111111 11 111 
Documento: 4975 - 1 
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SGMIP N° 1407/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
242, de 1998, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
da Grande Teresina e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FÉLIX MENDONÇA 
Gabinete 912 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

111111111 
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SGMIP N° 1407/01 Brasília, 10 de outubro de 2001 . 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei Complementar nO 
242, de 1998, que "Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de Desenvolvimento 
da Grande Teresina e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO FERNANDES 
Gabinete 814 Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

11 11111111 11 1111111 11 
Documento : 4977 - 1 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 77, DE 1998-Complementar 
(n° 242/98-Complementar, na Câmara dos Deputados) 

EMENT A: Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras providências. 

AUTOR: SENADOR HUGO NAPOLEAO E OUTROS 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 26/3/98 - DSF de 27/3/98. 

COMISSOES: 
Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora 

RELATORES: 
Seno Francelino Pereira 
Parecer n° 379/98-CCJ 

Seno Ronaldo Cunha Lima 
Parecer n° 448/98-CDIR 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Ofício SF n° 715, de 27/7/98. 

TRAMIT AÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 21/8/98 - DCD de 21/8/98. 

COMISSOES: 
Desenvolvimento Urbano e Interior 

Finanças e Tributação 

Constituição e Justiça e de Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da MSC n° 20, de 29/8/2001. 

RELATORES: 
Dep. Pedro Fernandes 

Dep. Felix Mendonça 

Dep. Themístocles Sampaio 
Dep. Paes Landim 
(Redação Final) 



VETO PARCIAL N° 26, DE 2001 
MENSAGEM N° 614/2001-CN 

(n° 1.007/2001, na origem) 

Parte sancionada: Lei Complementar n° 112, de 19 de setembro de 2001 
(D.O.U. de 20/9/2001) 

Partes vetadas: - caput do parágrafo único do art. 4°; 
- inciso I do parágrafo único do art. 4°; 
- inciso II do parágrafo único do art. 4°; e 
- inciso li do parágrafo único do art. 4°. 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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Aviso nº 1. 096 - C. Civil. 

Brasília, 19 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 242, de 

1998 - Complementar (nº 77/98 - Complementar no Senado Federal), que, com veto parcial, se 

converteu na Lei Complementar nº 112 , de 19 de setembro de 2001. 

Atenciosamente, 

P PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1.00 7 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei 
nº 242, de 1998 - Complementar (nº 77/98 - Complementar no Senado Federal), que "Autoriza o 
Poder Executivo a criar a Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o 
Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda solicitaram veto ao 
seguinte dispositivo : 

Parágrafo único do art. 4° 

"Art. 4º ............................ ................................ ...... ... ......... ....................................... . 

Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina, 
ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante convênio, normas e critérios para 
unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangidos, tanto os federais e 
aqueles de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes 
federados referidos no art. 1 º, especialmente em relação a: 

I - tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda; 

II - linhas de crédito especiais para as atividades prioritárias; 

III - isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades 
produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão-de-obra." 

Razões do veto 

"O caput do parágrafo único desse artigo estabelece a unificação de procedimentos 
relativos aos serviços públicos federal, estaduais e municipais, abrangidos pelo Programa. Tal 
regra de "unificação", sob o aspecto prático, não pode ser aplicada, tendo em vista que não 
existe identidade entre os serviços públicos executados pelos diferentes entes da Federação, 
como acentuado no parágrafo único do art. 23 da Constituição, que se refere a normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. A norma, 
portanto, contraria o interesse público, porque impossível de ser aplicada. 

Quanto ao inciso I do artigo, também merece ser vetado por contrariar o interesse 
público. De fato, viável é a "igualdade" de tarifas, fretes e seguros, como posto no inciso I 
do § 2º do art. 43 da Constituição; e não a "unificação" desses instrumentos. Verifica-se, 
assim, que não há como dar aplicação a essa regra jurídica. 



• 

FI. 2 da Mensagem nº 1.00 7, de 19 .9. 2001. 

A redação genérica dos demais mclSOS contraria o disposto no art. 14 da Lei 
Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000, que estipula que renúncia de receita deverá ser 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: demoflStração de que a renúncia 
foi cOflSiderada na estimativa de receita da lei orçamentária e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na LDO; estar acompanhada de medidas de compensação, por 
meio de aumento de receita. Assim sendo, esses incisos contrariam as nonnas de 
traflSparência e respoflSabilidade fiscal que orientam a gestão pública e, portanto, contrariam 
o interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília, 19 de setembro de 2001. 



• 

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E o Poder Executivo autorizado a cr1ar a Re-

gião Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina, com o 

objetivo de articular e harmonizar as ações administrativas da 

União e dos Estados do Piaui e do Maranhão, conforme o prev1s­

to no inciso IX do art. 21, no art. 43, e no inciso IV do art. 

48 da Constituição Federal. 

§ 1 ° A Região de que trata este artigo é constituída 

pelos Municípios de Altos, Beneditinos, Coivaras, Curralinho, 

Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 

Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do 

Piauí, e pelo Município de Timon, no Estado do Maranhão . 

§ 2 ° Os Municípios que V1erem a ser constituídos a 

partir de desmembramento de território de Municípios citados 

no parágrafo anterior passarao a compor, automaticamente, a 

Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2 ° Será criado um Conselho Administrativo que 

coordenará as atividades da Região Integrada de Desenvolvimen­

to da Grande Teresina. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. As atribuições e a composição do 

Conselho Administrativo de que trata este artigo serão defini ­

das em regulamento , dele participando representantes dos Esta-
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dos do Piauí , do Maranhão e dos Munic í pios abrangidos p e l a Re­

g1ao Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina . 

Art. 3 ° Consideram-se de interesse da Região Inte­

grada de Desenvolvimento da Grande Teresina os serviços públi­

cos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 

que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de 

infra-estrutura, prestação de serviços e de geração de empre-

gos . 
, 

Art. 4 ° E o Poder Executivo autorizado a instituir o 

Programa Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina . 

Parágrafo único . O Programa Especial de Desenvolvi-

mento da Grande Teresina, ouvidos os órgãos competentes, es ta­

belecerá, mediante convênio, normas e critérios para unifica-

ção de procedimentos relativos aos serviços públicos abrangi­

dos, tanto os federais e aqueles de responsabilidade d e e nte s 

federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados 

referidos no art. 1 ° , especialmente em relação a: 

I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério 

da Fazenda; 

11 linhas de crédito espeC1a1S para as ati v i dades 

prioritárias ; 

111 isenções e incentivos fiscais , em cará t er t e m-

porário, de fomento a atividades produtivas em programas d e 

geraçao de empregos e fixação de mão-de-obra. 

Art. 5 ° Os programas e projetos prioritários para a 

Região, com especial ênfase para os relativos 
, 
a infra-

estrutura básica e geração de empregos, serão financiado s com 

recursos: 

I - de natureza orçamentá ria , que lhes for e m des t i-

nados pela União , na forma da lei ; 
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II - de natureza orçamentária que lhes forem desti­

nados pelos Estados do Piauí, do Maranhão e pelos Municípios 

abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei Comple-

mentar; 

dos do 

III - de operaçoes de crédito externas e internas. 

Art. 6° A União poderá firmar convênios com os Esta-

Piauí, do Maranhão e com os Municípios referidos no 

§ l ° do art. l ° , com a finalidade de atender ao disposto nesta 

Lei Complementar. 

Art. 7 ° Esta Lei Complementar entra em vlgor na data 

de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 29 de agosto de 2001 
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LEI COMPLEMENTAR NQ 11 2 ,DE 19 DE SETEMBRO DE 2001. 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Região 
Integrada de Desenvolvimento da Grande 
Teresina e instituir o Programa Especial de 
Desenvo lvimento da Grande Teresina e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

Art. 1 º É o Poder Executivo autorizado a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina, com o objetivo de articular e harmonizar as ações 
administrativas da União e dos Estados do Piauí e do Maranhão, conforme o previsto no inciso IX 
do art. 21 , no art. 43, e no inciso IV do art. 48 da Constituição Federal. 

§ 1 º A Região de que trata este artigo é constituída pelos Municípios de Altos, 
Beneditinos, Coivaras, Curralinho, Demerval Lobão, José de Freitas, Lagoa Alegre, Lagoa do Piauí, 
Miguel Leão, Monsenhor Gil, Teresina e União, no Estado do Piauí, e pelo Município de Timon, no 
Estado do Maranhão. 

§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de 
território de Municípios citados no parágrafo anterior passarão a compor, automaticamente, a 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Art. 2º Será criado um Conselho Administrativo que coordenará as atividades da 
Região Integrada de Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho Administrativo de que 
trata este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representantes dos Estados do 
Piauí, do Maranhão e dos Municípios abrangidos pela Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina. 

Art. 3º Consideram-se de interesse da Região Integrada de Desenvolvimento da 
Grande Teresina os serviços públicos comuns aos Estados do Piauí, do Maranhão e aos Municípios 
que a integram, especialmente aqueles relacionados às áreas de infra-estrutura, prestação de serviços 
e de geração de empregos. 

Art. 42 É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento da Grande Teresina. 

Parágrafo único. (VETADO) 



• 

• 

FI. 2 da Lei Complementar n2 112, de 19.9. 2001. 

Art. 52 Os programas e projetos prioritários para a Região, com especial ênfase para 
os relativos à infra-estrutura básica e geração de empregos, serão financiados com recursos: 

I - de natureza orçamentária, que lhes forem destinados pela União, na forma da lei; 

II - de natureza orçamentária que lhes forem destinados pelos Estados do Piauí, do 
Maranhão e pelos Municípios abrangidos pela Região Integrada de que trata esta Lei 
Complementar; 

III - de operações de crédito externas e internas. 

Art. 62 A União poderá firmar convênios com os Estados do Piauí, do Maranhão e 
com os Municípios referidos no § 12 do art. 12

, com a finalidade de atender ao disposto nesta Lei 
Complementar. 

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de setembro de 2001 ; 180º da Independência e 1132 da República. 
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LEI COMPLEMENTAR N' 112, DE 19 DE SETEMBRO DE 2001 
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l ' l "i 1 ". l r, 1 'r' ~; ,r., ", . . 1I I Autbrlza t( Pddcr Executivo <I criar a Rc-
11 . . I: fI ·, I.", il v LI:. l l!' __ ':. , ':ll l 'd' d D I ' I 

, "r. ' , ') • I, . \ ./;1. i. ." : i. " I gla,o ,/lcgr~ a e escnvo VlIllcnto (a 
J~O' \ , \I ;' I ' I ",} ,iH ,: I ,GJWld~Te~jna c insti tuir o Programa E~­

pedal de Desenvolvimento da Grande Tc­
rc!ina" ~ tl6 oUlfas' providênc i ~s', \ 
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" ; , O I'R ES 'IO, E 'N'1'. E OA ' Rlt i> 'Ú llLI CA 
. Faço ~:lbe~ , que' o C~ngresso Nacional decreta c cu san­

ciono a seguinte Lei Complementar: 

Art . J! É o Poder Ex(!cutivo autori7 ... ldo a criar a Região 
Integrada de Desenvo lvimc nto da Grande Te res ina. CO Il1 o objeti vo de 
mticu lar c hamlOnizar as açõcs administrativas da Unifio e dos Estados 
do Piauf c do Mar;:lIlhão. confurme o prev isto nu inc iso IX do art. 2 1. 
no ano 43, e no inciso IV do art . 48 da Constituição Fcderal. 

§ I! A Região de que trata este artigo é consti tuíd<l pelos 
Mu nicípios de Altos. Benedit inos, Coi varas, Curralinho. DClllerva l 
Lobão. José de Fre itus, ulgoa Alcgre, Lagoa do Piauf. Miguel Le;u). 
Monsc nhor Gi l. Te resi na e União. no Estado do Piauf, e pc lo Mu· 
nicípio de Timon. no Estudo do Maranhão, 

§ 2! Os Municípios que vierem a ser constitu ídos a partir 
de desme mbrume nlO de territó rio de Municípios citados no pa rágra fo 
a nterior pass;:ml0 a compor. automa ticallle nte. a Região Integrada de 

a nVO IVilllenlO da Grande Teresina, , 

1 • 

Ar!. 2! Será c riado um Conselho Adlll illi strali vo que co­
ordenará as atividades da Região J ntcgrall a de Dl!Sel1Yolvime fl to da 
Granlll! Te res ina . 

Parágr;:lfo UJII CO. As utribui(fõcs e n composição do Con­
se lho Admini strativo de que lmtn es te artigo ~erão definidas e m 
regulame nto, dele pl1rtic ipando representantes dos I:::st;.\(los du Piauf, 
do Muranhiio e dos Municípios abn Ul g idos pe ln Rcgiiio lntegmda de 
Descllvo lvil llcnto da GrJndc Teres ina. 

Art. 3! Consideram-se d_c interesse da Região Integrada de 
Dcsenvo lvimcnto dl1 Grande Teres ina os serviços pllbl icos comuns 
aos E."t' ldos do Piauí. do Maranh iio e aos Municípios que a integram. 
especialmentc aquelcs re lac ionados às áreas de infra-estrutura, prl!S­
tação de serviços c de gc'ração de empregos. 
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.. • I 'I ': .0' Poder Exetuti...,d autorir.ado ,a i insLitil ir o ,Pro-
grama Espec i~~ I ,~F:,.Qe~cn?lq ,viplqntoj da :Grallde ,.T,crç.!\illil : '.1 I ,. 

p~\úllrl ,.rp I pni~q , . (Yí ÇiTA QO) 

An. 5! Os ,;rÓg~ah~as ~ projetos prioril iÍ ri o '\ para a Região, 
com espec ial ê nfase para os rdativos à i n fra-e~ lrll tum b.ísica e ge­

. r:"ção de e lllpregos; s'crã8 fi nanciados com recursos: 
I ' r li I' I ' , 

.1 • de natu reza -orçamentária, que lhes fo rc m destinados 
" c tn União. nu fonna tia Icjt 

11 - de na tureza orçalllcnt;'iria que lhes forem destinados 
rx; los Es t ad().~ do Piau í. do Manlllhiiu c pe lo ... Municíp ios ahr;lIlgidos 
pd.l Região Intcgradu dc que tmt .. es(n Le i COlllplc lilelllar ; 

111 • dc opc ruçõcs de crédito ex tc rnas e inte rnas. 

Art. 6! A União podc r;'j fi rmar convê nios com us Estados do 
Piau í. do Maranh i10 c com os Municípios refe ridos no § I! do 'Irt. I!, 
com u final idade de ut enuer ao di sposto ncsta Le i COlllpJcme ntar. 

Ar!. 7! Estu Le i Compleme ntar e ntra e m vigor li a data de 
sua publi (; a~·Jo. 

Urasíl ia, 19 de sete mbro de 200 1; 180'! li a Indcpendê ncia c 
113! da República, 

FERNANDO II EN RI QUE CA RDOSO 
fJl'l/ro Maloll 
U" III l' 'l '/ebel 

LEI COMPLEMENTAR N' 113 . DE 19 DE SETEMURO DE 200 1 

AulOri /a o Pode r Execuli vo a c riar a Re­
gião Adminis traliv'l In tegrada de Desenvo l­
vime nto do P610 Petro linal PE c JU<l 7.ci· 
ro/ I3A e ill ~ t i lUir o Programa Espec ial de 
De~el1 vo l v illlc n to do Pó lo Petro linalPE e 
Jutl /.e iro/ BA ' 

o P R ES ID EN 'r E D A R E P ÚUL I C A 
Faço saber que o Congrcsso Nac iona l det.:rcta e e u san­

ciono a seguinte Lei Complemclltar : 

Arl. I ! É o Poder E xcUlli vlI autorÍl.mlo a criar. para crci los 
da arti culação da ação mllllinistrati vn da Uni ;;o, dos Estadus de Per­
namhuco e da Bahia . conforme prev isto 11 0S arl s. 2 1. inc iso IX. 43. e 
48. inc iso IV, da Constituição Fede ral . a Regiiio Administrati va 111-
tcgradn dc Dcsenvo lvimcnto do Pó lo PetrulinalPE e Juazeiro/ 13A . 

Parágra fo lín ico. A Região Adlllil1i ~lfê lli \'a de tlllC Uata este 
artigo é constitufda pe los Municípios de Lagoa Grande. Orocó. Pelrolina . 
Santa Maria da Boa Vista. no Estado de Pernambuco. e pe los MUllicfpios 
de Casa Nova, Curaçá, Jual.eiro e Sobradinho. nu Estado da Bahia. 

Arl. 2! É o Poder Executi vo nUlori z;ldo a c ri ar um COII ­
se lllO Administrati vo para coorde nar as a tividades a se re m desen­
volvidas na Região Adlllinistr:l ti va I.nteg rada de Desenvolvime nto do 
Pólo Petrol inalPE e Jua7..ciro/ llA . 

Partigrnfo único. As atribui ~'õcs c a cOlllpos i ~'ão do CO I1 -
se lim fie q ue trata es te artigo serão de fin idas e m rcg ula lllc nto. de le 
p~u1 i e ipnJldo re presentantes dos Es tados e Municípios ahrangidns pc la 
Região Administrativa In tegralla de Desenvolvimento do Pólo Pe· 
tro li nalPE e Juazeiro/BA . 

An, 3 ~ É o Poder Executi vo tluto rizado li instiluir o Pro­
g rêll na Espccia l dc Desenvo lvime nto da Rcgifio Adlllirli s trali va In­
tegrada de Dcsc nvolvimc nto do Pólo Pe trolina/PE e Juaze irolU A. 

Par;ígrafo único. (VETADO) 

Art . 4! Os programas e pr~jctos prio rit;írios pilra a Rcgião, 
com especia l ê nfase à i rri ~ação. recursos hídricos. tu rismo. rc forllla 
agrária. mc io amhic nte e sis te ma dc tra nsporte. e os de ma is rclativos 
à infra-estrutura básicn e geração de empregos, se rão finan ciados com 
recursos: 

I - de na tureZ;1 o rçame ntá ria, que Ihcs furelll destinados 
pe la União, na forma da le i; 

11 - de nalU reza on; alllc ntá ria , que lhes forem destinados pe · 
los Estados dc Penlilltlbuco e da Bah ia, c pelos Municípios abrangidos 
pe la Região AdminisLrativn de quc trata es ta Lei Comple me ntar; 

111 - de opc raçõcs de c rédito ex tc l11as e int ernas. 

Art . 5! A União poderá firm ar convê nios com os EMados 
de Pe rnamhuco e d" Bahiu e com o '> Municípios rc fe ridos 110 pa­
rágra lo ún ico do art. I! . CO Il1 a fi na lidade de ;ucndc r ao d isposto 
nesta Lei Complementar. 

Art . 6! ESla Le i COlllplelllc llt<lr entm cm vigor na data dc 
sua publ icação. 

Brasrlia , l lJ ue setcllIbro de 200 1; 18U~ da In ~ 
dcpendêllc ia c 113! da Rc públic<l, 

t P I' '~.. I I ~,.tl ~·~.\'1r I :. ~.,' '1.' I ' '. " , , .)' (' , 

'I .. · .. 11: ' ... . ~l I 1" 1m~~~I /..(t:'( ~IP l\j p . .';~,II .; :j I f 11 , 
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S J"_.;.,: __ I_._._ .. _ .... ""_ - - .-_._-_". "'_'_ -.. _':' .: :';.'" _. o" __ "_. __ :... 

FER NAN DO HENRIQUE CARDOSO 
Pt'dm Malclll 
Sérg io Si flta do AII/fl ral 
UlIlll t':' 7(,1)('1 --

-, • • ~' . '''' ~, .. ' 11" ,'. , ,' I .J '- ,J,'lIp , I I 

N" 181, ilIta- reira , 20 de selembro ue 200 1 
i r i I [ I i , , 

; I, "i i! ,I I •• I i 
, . 

AUJs I do Congresso I NaC'ional Y' 

( ": I, i"" I.' . 

' I fi 
Fa~~o sahe r que o Congresso Nac iona l 'Iprovou, e C I! . Edi ,on 

. Lobão. Pn: side nlc do Selludo Federa l. IlIl elino. nos te rmos do :ul. <-lH • 
ite m 28. do Regime nto lnterno. pro nfulgo o seguinle 

" , 
DECRETO LEG ISLATIVO 
N' 355. DE 200 I 

Aprova o aIO que auto ri / a a ASSOC IA· 
,ÃO DE Dlr-USÃO COMUN ITÁRIA DO 
CATOLl'~ a excclll:l r se rvi,'!) de radiod ifu ­
s:io cOlllunit :í ria na c id.I(Jc de Campina 
Grande. E~ t ado da P:.lf:llha. 

o Congrc~so Nac iolwl decre l:l: 
Art , I! Fica aprovado ,) ah , a que:-.e re lc lc a Pona ... ;! n ~ IOIJ. 

dl! 22 dc março de 2000, que auto ri /." a A SMx.: i a~· Ju dc Difu !<o :iu 
Comunitári a do Calo lé a executar. por trê< .. anos. ~c m dire ito dc 
excl usividade. servi(fo de radiodiru ~iio cOlllulli ttl ria lia c idade dc Calll~ 

"in .. Grande. Estado da Para íba. 
Arl. 2! E:-.lc lJcc relo Lcgi .... l:J ti vo en tra e lll vigor 11 :1 data de 

SU;I publicaç:io. 

Fedcwl. e lTl IlJ de se tclIl hlO de 100 I 
Senador EDISON LOUÃO 

Pre:-. idenle do Senado Fctlc ra!. 
Interino 

Faço s~l ber quc o Congresso N:Jc ional apu)\'ou. c c u. Ed' ""l ll 
Lobão. Presidc ntc do Senado Fcdera l. Inte rino. nos talllos do ar!. <IX. 
item 28. do Regime nto Intcrno. promu lgo () seguin te 

DECRETO L. EG ISLMI VO 
N' 356. DE 200 1 

AplOva I) ato quc rCllm a a pe flll i:-.siio (lU · 

lorgada ;, A,B,C, RÁUIO E 'I'ELEVISÃO 
Ilda . para ex plorar ~erv i çl) de rmhoJiln :-.iio 
sonOla 1.: 111 freqii ência modulada na l: idadc 
dc Barbace na . E~ l adu dc Minas GCI<lI :-' . 

O Congresso Nac ional decretol: 
Ar!. I! Fica ap, ovudu o ;tlu a que ~l! rdal! a Portaria 11 ' 5..1 7. 

de 29 de outubro de 1997. que rcnova por de i. a nos. a partir de IX de 
janciro de 1995. a pe rn liss.l0 uuto rgada ;1 A,U.C. Radio e Tc le \ I:-.:io 
Ltd.1, pa.ra e xplorar. :-.e l1l di re ito de exc lusividade. sc rvi~' lJ tI!.: la 
diodi r usão sonora elll freqüê ncia l1lodu laJa lia cidade de 13m har cll a. 
Estado de Minas Ge rai s. 

Ar!. 2! Es te Decrc to Legi:-. lati vo I.: lIlr;1 CIl1 vigo r li a data di.! 
sun publicn(fão . 

Senadu Federal. em 19 d,' SclClllbiO de 20tJl 
Senador EDISON LOBÃO 

Pres ide lll c do ScnaJ o Fedcra l. 
Inte rino 

Faço sahc r que o COllgre:-.~o Nac iona l aprovou . e c u. l3.J r",o ll 
Lobiio. Preside nte do SCllado FeJ e rul. Inte rino . ' lOS ICIIIIIIS do arl. 48. 
ite m 28. (lo Regilllc nto Inte rno. promul go () seguinte 

DECRETO LEGISLAI'IVO 
N' 357, DE 2001 

Aprova o ato que re no va a pe rllll s:-. fio ou­

torgada :) SOCIEDADE r:íd io lagoa 1'111 lida . 
pwa ex. plorar sc rv i,'o de radilldi l u ~iio SOIlOl a 

cm frC<liiência modulada na c it.lmle lIc Barra 
do Rihei ro. Estado do Hio (irande do Sul. 

o Congle:-.so Nac ional dec reta : 
Ar!. I t Ficu aplO vado (I ato :I qll e se rdele a Portal ia 11 - 5 1, 

de 2 de lIIar~'o de 2lXXJ. que rc nova por dei. aliO'; , a panir de X di.! 
se te mbro de 199H. 11 pe nniss;lo oUlorgmla :1 Stx.: icdadt.! Rádio Lagoa 
FM LIda. par;l ex plorai. SCIII d ire ito de exclusividade. sen iço de 
I<H l i(ldifu ~ ;j o sonora e lH freqüê nc ia modulada na c id;lde dc Barra du 
Ribe iro. Estado do Rio G nll1de do Sul. 

Ar!. 2! E:-. te Dccre to Lcgi .. latl vo c lltra ell1 vigo r 11 <1 d i!l:l d ~ 
sua publ icaçJo. 

SClladn Fedcral . e lll 19 de scll' l1Ibro de 2001 
'Senador EDI SON LOIIÃO 

Prcs idcnte (in Se llat lo h ·tll·r;l!. 
Illt l·rim) 
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Of. nO _ :1 . ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 
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nad r Sérgio zi 

4° Secre rio da'Mesa do'ê~o~n;;~~raalccíclo;rn~all ~ 
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Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

• invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

l 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e . 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze-- ~S~~~~~ ____________________ __ 

Depu/t~ .,i 1 
_~L.:::..:... "-,,..+:.f_ {_ ' ___ .:::...--:::o~:=::==--e-~~dor Heráclito Fortes 

hado PTIMG, 
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I - RELATÓRIO 
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(MINUTA DE VOTO DE ADEQUAÇÃO) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR V' 2.t2. DE 1998 

"Autoriza o Poder Executivo a criar a Região Integrada de 
Desenvolvimento da Grande Teresina e instituir o Programa 
Especial de Desenvolvimento da Grande Teresina e dá outras 
providências . .. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado FEUX MENDONÇA 

.... .. ..... ... ... .... ... .. .. ...... .. ... ..... .. ............... .. .......................... .......... ....... ........... ...... .. ... ... .... ..... .... .. 
• 

li-VOTO 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do exame de mérito, 
apreciar a proposta quanto à sua adequação orçamentária e financeira, conforme prevêem os arts. 
32. IX. "h". e 53, 11 , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO. 

Na conformidade das disposições contidas no RICO, somente aquelas proposições 
que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública" estão sujeitas ao exame 
de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira . 

A matéria tratada no projeto em exame não tem repercussão direta ou Indireta no 
Orçamento da União, eis que reveste-se de caráter essencialmente normativo. sem impacto 
financeiro ou orçamentário públicos. 

Diante do exposto, somos pelo não implicação da matéria em aumento de despesa 
ou diminuição da receita, não cabendo a este órgão técnico realizar exame de adequação quanto 
aos aspectos financeiro e orçamentário públicos do Projeto de Lei Complementar nO 242. de 1998. 

COFFI'\ I 

Sala da Com issão. em 

Deputado FELlX \1ENDONÇA 
Relator 


